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PÁG. 3 
Divulgação

PÁG. 2 

IPTU 2025 vence dia 15; 
Prefeitura dá desconto de 
10% para pagamento à vista

O IPTU 2025 de Pinda vence 
dia 15 de março. Como é um sá-
bado, os contribuintes poderão 
pagar no dia 17 (segunda-feira) e 
aproveitar os benefícios ofereci-
dosa. Este ano, seguindo tradição 
na cidade, a Prefeitura de Pinda-

monhangaba dará desconto de 
10% para quem pagar à vista; 5% 
para quem pagar em duas vezes; 
e 2% para quem pagar parcelado 
em mais parcelas, desde que pa-
gue em dia.

PÁG. 3

PÁG. 2

Turismo sorteia 
participantes do 
próximo City Tour

Na última segunda-feira (10), 
foram sorteados os sete partici-
pantes do próximo City Tour. As 
inscrições ocorreram em urnas no 
Shopping Pátio Pinda e em eventos 
como o “Prefeitura Perto de Você”. 

ZELADORIA

PÁG. 6

Defesa Civil e 
Bombeiro definem 
ações preventivas 
para o município

Na última segunda-feira (10),  
o tenente Luís Müller, do Corpo de 
Bombeiros, e o diretor de Defesa 
Civil, Michel Cassiano estiveram 
reúnidos na sede da Defesa Civil 
para planejar ações preventivas 
conjuntas no intuito de aprimo-
rar a resposta a emergências no 
município.  

PÁG. 3

PÁG. 8  

Reprodução

Coleta de lixo terá alterações 
de dias e horários para bairros 
a partir de 31 de março
A coleta de reciclagem segue sem alteração na cidade

A coleta de lixo de Pindamo-
nhangaba passará por algumas 
mudanças a partir do dia 31 de 
março, com alterações nos dias 
e horários do serviço em pra-

ticamente todos os bairros do 
município.

As mudanças visam agilizar 
e otimizar o serviço de coleta 
de lixo, considerando o cresci-

mento de Pindamonhangaba 
nos últimos anos, com o surgi-
mento de novos loteamentos e 
construções.

O morador pode acompanhar todas as modificações acessando o site oficial da Prefeitura

Programa “Novo Rumo” resgata dignidade 
e tira 20 pessoas em situação de rua nos 
últimos 2 meses em Pindamonhangaba

Lançado recentemente pelo 
prefeito Ricardo Piorino, o progra-
ma “Novo Rumo” visa a reinserção 
social de pessoas em situação de 
rua, devolven do os espaços pú-
blicos e áreas verdes para o uso 
da coletividade. Apenas neste ano, 
foram realizadas mais de 50 abor-
dagens junto às pessoas em situ-
ação de rua e conseguiu que 20 
destes deixassem de morar nos 
espaços públicos.

A ação é coordenada pela Secretaria de Assistência Social, com integração às Secretarias de Saúde, Segurança e Serviços Públicos
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Editorial
Tecnologia: a aliada 
do Tempo

O tempo é um dos bens mais valiosos da 
vida moderna, e a tecnologia tem se tornado 
a grande aliada para aproveitá-lo melhor. Do 
despertador inteligente que ajusta o alarme 
conforme o sono à automação residencial 
que prepara o café antes mesmo de sairmos 
da cama, cada inovação nos dá minutos 
preciosos.

As assistentes virtuais realizam tarefas 
antes manuais, como marcar compromissos e 
organizar a rotina. Aplicativos de mobilidade 
evitam horas perdidas no trânsito, sugerindo 
rotas mais rápidas. Compras online eliminam 
filas, enquanto pagamentos digitais agilizam 
transações antes demoradas.

No trabalho, ferramentas de inteligência 
artificial reduzem processos repetitivos, 
permitindo que profissionais foquem no que 
realmente importa. A comunicação instantânea 
evita deslocamentos desnecessários e torna 
reuniões mais objetivas.

Até mesmo o lazer se beneficia: plataformas 
de streaming eliminam a espera por horários 
fixos de programação, e a leitura digital coloca 
milhares de livros ao alcance de um clique.

A tecnologia não cria mais tempo, mas 
nos ensina a usá-lo com eficiência. Quando 
bem aplicada, ela transforma a rotina, reduz 
desperdícios e nos permite investir no que 
realmente vale a pena.

Vanguarda
Literária

José Valdez é médico, mestre 
e doutor pela USP, professor 

universitário, Magister ad 
Honorem da Universidade 

de Bolonha, e Professor 
Visitante das Universidades 

de Bonn,  Munique, Colônia e Berlim 
(Alemanha). Professor Convidado da 
Universidade de Paris V (Sorbonne)

Cartola, o grande sambista e 
excepcional letrista, um dos íco-
nes da escola de samba carioca 
Mangueira, escreveu esses versos 
para a sua filha quando esta lhe 
comunicou sua decisão de sair 
de casa e batalhar pela sua vida: 
“Preste atenção querida, o mun-
do é um moinho, vai triturar seus 
sonhos, vai reduzir as ilusões a 
pó”. Evidentemente esses versos 
carregados de filosofia, preocupa-
ções e tristezas de um pai, no ín-
timo, trazia em seu bojo um alerta 
contra os assustadores perigos, 
como também a angustiante ân-
sia de “engaiolar” a filha querida, 
até mesmo para protegê-la.

Tal fato nos leva, a princípio, a 
pensar que o amor é liberdade, 
que as pessoas têm que perma-
necer no seu ninho até quando 
possa e deseja voar. Entretanto, é 
importante que, justamente nes-
se 8 de março, dia consagrado à 
MULHER reflitamos quantas são 
objeto de posse, aprisionadas, 
muitas  vezes,  encontradas reti-

MULHERES...AH, AS MULHERES!
das nas tais “gaiolas de certeza” ao 
invés de não terem a oportunida-
de vital de encontrar outro ninho. 
A bem da verdade, muitas vezes, 
nós, seres humanos, nos esconde-
mos nas gaiolas da covardia e nos 
entregamos a uma vida vazia, sem 
tempero e sem graça. 

Há muito presenciamos a 
pugna corajosa das mulheres 
que nos dizem que todos pre-
cisam viver sem fascismo, essa 
mancha social que estabele-
ce relações cretinas, abusivas e 
excessivamente dominadoras. 
Relembro o inesquecível Raul 
Seixas quando diz; “Como podes 
ficar presa que nem santa no al-
tar?. Amor só dura em liberda-
de”. Possívelmente, ao compor 
essa bela música, o poeta estava 
trazendo consigo enorme carga 
de sofrimento, e mais ainda: a 
dor de quem objetiva prender a 
vida do semelhante.. Nós neces-
sitamos de um mundo em que 
as mulheres se lancem nos seus 
vôos sem sentir a vertigem das 

alturas que trazem insegurança 
e temos, para que não seja sim-
ples Penélopes  (sempre espe-
rando!!!), se anulando em suas 
gaiolas, sem ceder um milíme-
tro sequer aos fascistas do ma-
chismo condenável, carregado 
de tiranias, que martirizam as 
vidas dessas heroínas que são 
mães, trabalhadoras e profissio-
nais que vislumbram um futuro 
mais promissor para a sua famí-
lia. Pensemos nos que nos fala o 
psicanalista Michel Foucault: “O 
inimigo maior do nosso proces-
so existencial é o fascismo que 
está em todos nós, que martela 
os nossos espíritos, nossas vidas 
e nos faz amar o PODER que do-
mina, explora e faz sofrer!”.

Que as mulheres do nosso 
tempo sejam altivas e corajosas 
para enfrentar, repito, esse fas-
cismo abominável que que ar-
rasta milhões de seres humanos 
para as valas do sofrimento e para 
o deserto da não- realização!

Que surjam novas Fridas Kha-
lo, Simones de Beauvoir, Eunices 
e Clarices, pelo bem de todos nós, 
para que nos libertem da indi-
ferença, da ignorância do ma-
chismo, da desesperança, e nos 
tragam a candeia da Fé em dias 
promissores! Que assim seja!

A Secretaria de Cultura e Tu-
rismo realizou, na segunda-feira 
(10), o sorteio dos sete participan-
tes do próximo City Tour Históri-
co, Cultural e Gastronômico. As 
inscrições ocorreram em urnas 
no Shopping Pátio Pinda e em 

eventos como o “Prefeitura Perto 
de Você”. O sorteio contou com 
a secretária Rebeca Guaragna, o 
diretor Fabio Vieira, a equipe da 
Secretaria e José Luiz Gândara 
Martins, da Academia Pindamo-
nhangabense de Letras. Os sor-

teados, já contatados, poderão 
levar um acompanhante. O City 
Tour será nesta quinta-feira (13) e 
oferecerá uma experiência única, 
destacando os encantos de Pin-
damonhangaba através da histó-
ria, cultura e gastronomia.

Turismo sorteia participantes 
do próximo City Tour

Equipe da Secretaria de Cultura e Turismo e representante da APL, que participaram do sorteio
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

O Presidente da Federação Nacional das Cooperativas Habitacionais - 
Fenacohab – CNPJ 33.736.098/0001-07, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Estatuto Social, convoca às Cooperativas 
Habitacionais filiadas, para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA a realizar-se no dia 25 de março de 2025, na Rua Luís 
Spiandorelli Neto, 30 - Jardim Paiquere, Valinhos – SP CEP 13271-570 
por não haver acomodações na sede social. A primeira convocação se 
dará às 12:00 horas com a presença de 2/3 de seus associados, às 
13:00 horas em segunda convocação com a presença de metade mais 
01 (um) de seus associados, ou, às 14:00 horas em terceira e última 
convocação com a presença de no mínimo 3 (três) cooperativas para 
deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 

1-) Prestação de contas do Conselho de Administração acompanhada de 
parecer do Conselho Fiscal, referente ao exercício de 2024, 
compreendendo: 

a) Relatório da Gestão; 

b) Balanço Patrimonial; 

c) Demonstrativo das sobras apuradas no exercício; 

d) Parecer do Conselho Fiscal. 

2-) Destinação das sobras apuradas no exercício. 

3-) Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal. 

 

Observação: Para efeito de Verificação de “quórum” a Federação possui 
12 (doze) associadas. 

 
 
 

_________________________________ 
Robinson de Souza Santos 

Presidente 
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Um suspiro, esse é o tempo 
total da vida. A questão real é 
entender o propósito e motivo 
de cada vida, e não realmente o 
tempo vivido. Dado o princípio 
físico do espaço-tempo, sabe-
mos que o tempo varia dado a 
densidade de massa e da gravi-
dade. Entretanto, pensando na 
relação entre os humanos e seus 
queridos amigos de estimação, 
ou como hoje são chamados 
Pets, o tempo passa a ser apenas 
e tão somente uma insignifican-
te dimensão do universo, e sua 
relação com a vida uma mera 
especulação. Quando pensamos 
nos nossos queridos bichinhos 
o tempo é completamente dis-
torcido pela dedicação, carinho, 

O Tempo, a Amizade e a Vida
amor e amizade dispendido em 
todos os momentos em que dis-
frutamos de suas inestimáveis 
e fugazes companhias. Sem dú-
vida o tempo “voa” sempre que 
vivemos momentos felizes, e ele 
quase “congela” quando estamos 
tristes. Lembro de quando meu 
bom e velho amigo cão, o Buggy, 
me acompanhava nos “lanchi-
nhos da madrugada”, quando eu 
retornava a Taubaté após as au-
las ministradas no fim da noite 
em Campinas. Nenhuma vez ele 
me deixou sozinho no sofá, divi-
díamos a comida e nossas vidas, 
foi assim até o último dia ao meu 
lado. O mesmo amor ocorreu 
com minha filha caçula e seu lin-
do coelho Bonnie, sempre mui-

to elegante, eu brincava que ele 
sempre estava muito bem “traja-
do” com o mais macio e belo pelo 
cinza com branco. Sem dúvida um 
dos bichinhos mais amado que 
presenciei na vida, sei bem como 
o tempo cessou para minha filha 
quando ele ficou doente e partiu, 
deixando um enorme vácuo em 
nossas vidas. Ficamos sempre 
tristes com a pouca quantidade 
de tempo compartilhado o qual 
nunca é realmente o suficiente, 
mas é justamente aí que o tempo 
deixa de ser importante e a in-
tensidade vivida passa a ser o que 
realmente importa. Assim sen-
do, eu acredito que a deformação 
do tecido espaço-tempo, assim 
como ocorre quando na presença 
da gravidade, se curve também 
perante o amor incondicional dos 
animais para com seus humanos 
de estimação e vice-versa. Dedico 
esta mensagem a minha querida 
filha Rafa, e ao seu adorável, ines-
quecível e grande amigo o coelhi-
nho Bonnie.

‘O Assunto é...’
Prof. Dr. Filipe Wiltgen - Escritor, 

Pesquisador, Professor e Engenheiro
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Na segunda-feira (10), a sede 
da Defesa Civil de Pindamo-
nhangaba foi o local de uma reu-
nião produtiva entre o Tenente 
Luís Müller, do Corpo de Bom-
beiros, e o diretor de Defesa Civil, 
Michel Cassiano. O encontro teve 
como principal objetivo o plane-
jamento de ações preventivas 
conjuntas entre as duas institui-
ções, com o intuito de aprimo-
rar a resposta a emergências no 
município.

Entre as principais pautas 
discutidas estavam:

 • Atualização do Exer-
cício de Simulado do PlanCon: 
A atualização do Exercício de 
Simulado do Plano de Contin-
gência Municipal (PlanCon) foi 
um dos itens prioritários, com 
o objetivo de garantir a eficácia 
das ações em caso de desastres 
naturais ou emergências. A rea-
lização de simulados é uma for-
ma eficaz de treinar as equipes 
e identificar pontos de melhoria 
nos processos de resposta.

• Treinamento de Brigada Vo-
luntária de Incêndio em Vegetação 
Rasteira: Uma nova Brigada Volun-
tária será criada no distrito de Mo-
reira César, focada em incêndios 
em vegetação rasteira. O treina-
mento para os voluntários será es-
sencial para garantir uma resposta 
rápida e eficaz em situações de in-
cêndios naquela região, muito co-
muns durante os períodos de seca.

• Treinamento de primei-
ros-socorros para servidores 
municipais: O treinamento em 
primeiros-socorros será esten-

A coleta de lixo de Pindamo-
nhangaba passará por algumas 
mudanças a partir do dia 31 de 
março, com alterações nos dias 
e horários do serviço em pratica-

Defesa Civil e 
Bombeiro definem 
ações preventivas 
para o município

dido aos servidores da Prefeitu-
ra, com prioridade para os fun-
cionários que atuam no Paço 
Municipal. Este treinamento visa 
aumentar a capacidade de aten-
dimento imediato em situações 
de emergência, antes da chega-
da de equipes especializadas.

• Campanha de conscientiza-
ção sobre queimadas: Uma nova 
campanha de “QUEIMADA É 
CRIME” será lançada, alertando a 
população sobre o crime de quei-
madas. A ação visa conscientizar 
os cidadãos sobre a ilegalidade 
e os danos ambientais causados 
pela prática, incentivando a pre-
servação do meio ambiente e o 
cumprimento das leis.

O diretor de Defesa Civil, Mi-
chel Cassiano, ressaltou a im-
portância dessa parceria entre 
os setores e a necessidade de 
um trabalho integrado para au-
mentar a segurança da popula-
ção e enfatizou que, com essas 
ações preventivas, será possível 
melhorar significativamente a 
capacidade de resposta da ci-
dade a situações emergenciais, 
especialmente neste período de 
estiagem de maior risco de in-
cêndios e desastres naturais re-
lacionados a incêndios. 

Segundo o secretário de Se-
gurança Pública, Cel. Paulo Hen-
rique, “essas ações fazem par-
te de um esforço contínuo das 
autoridades municipais para 
promover a segurança e o bem-
-estar de todos os cidadãos, por 
meio de treinamento, prevenção 
e conscientização”.

mente todos os bairros da cidade.
O objetivo das adequações é 

agilizar e otimizar o serviço de 
coleta de lixo, tendo em vista 
que Pindamonhangaba cresceu 

Coleta de lixo de 
Pinda terá alterações 

de dias e horários 
para bairros no 

fim do mês

O IPTU 2025 de Pindamo-
nhangaba vence dia 15 de março. 
Como é um sábado, os contri-
buintes poderão pagar normal-
mente dia 17 (segunda-feira) e 
aproveitar os benefícios ofereci-
dos pela Prefeitura.

Este ano, seguindo tradição 
na cidade, a Prefeitura de Pinda-
monhangaba dará desconto de 
10% para quem pagar à vista; 5% 
para quem pagar em duas vezes; 
e 2% para quem pagar parcelado 
em mais parcelas, desde que pa-
gue em dia.

IPTU online
Todos os carnês do IPTU Di-

gital 2025 estão disponíveis para 
impressão ou pagamento no 
site da Prefeitura. Além do IPTU, 
também estão disponíveis tam-
bém o ISS Fixo, Taxa de Locali-
zação e Funcionamento, dentre 
outras taxas.

O carnê digital com todas as 

informações sobre o imóvel, pra-
zo de vencimento e pagamento 
parcelado pode ser acessado pelo 
link https://pindamonhangaba.
sp.gov.br/iptu-digital, onde o con-
tribuinte será direcionado para o 
portal IPTU 2025. Lá, deverá in-
formar a sigla cadastral do seu 
imóvel. A ação é rápida, prática e 
segura e pode ser realizada pelo 
computador, tablet ou até pelo 
celular – proporcionando confor-
to e facilidade às pessoas.

Desde 2022, Pindamonhan-
gaba não trabalha mais com o 
carnê físico, o que proporcionou 
grande economia para os cofres 
públicos e facilidade ao cidadão. 
Os munícipes com dificuldade 
em acessar a plataforma pelo site 
da Prefeitura ou que não conse-
guem imprimir o carnê podem 
se dirigir à praça de atendimento 
na Prefeitura ou na Subprefeitu-
ra do Distrito de Moreira César, 

onde serão orientados e vão re-
ceber informações sobre como 
acessar o carnê 2025.

Cadastramento
Quem realizou o cadastra-

mento digital com as informa-
ções pessoais do proprietário re-
ceberá o carnê digital pelo e-mail 
cadastrado. Quem deseja atua-
lizar o cadastro ou acessar pela 
primeira vez, pode fazer através 
do link https://siapegov.pinda-
monhangaba.sp.gov.br/pmpinda/
websis/siapegov/arrecadacao/re-
cad/recad_pessoa.php. 

Para 2025, a Secretaria de Fi-
nanças e Orçamento contabili-
zou 86.458 imóveis cadastrados. 

O IPTU pode ser parcela-
do em até 10 vezes, desde que 
cada parcela não seja inferior a 
R$ 65,27 – que será metade da 
UFPM (Unidade Fiscal do Muni-
cípio de Pindamonhangaba) - fi-
xada em R$ 130,53.

IPTU 2025 vence dia 15; 
Prefeitura dá desconto de 
10% para pagamento à vista

Divulgação

Divulgação

muito nos últimos anos, com o 
surgimento de novos loteamen-
tos e mais construções em todo 
os pontos da cidade.

“Em virtude do aumento do 
número de imóveis, do cresci-
mento da população e, conse-
quentemente, do volume de lixo 
gerado é preciso readequar o 
calendário de coleta de lixo, apri-
morando os serviços para aten-
dermos a população com ainda 
mais eficiência”, explicou o dire-
tor de Serviços Públicos, Nilton 
Carlos Eugênio ‘Niltinho’.

Ele destacou que, “alguns 
bairros terão alterações nos ho-
rários do caminhão da coleta, al-

guns pontos terão mudança nos 
dias e, em outros locais, pode 
ocorrer mudança de dia e de ho-
rário”.

Antes das alterações entra-
rem em vigor, a Secretaria de Co-
municação e Eventos criou um 
link no site da Prefeitura (https://
pindamonhangaba.sp.gov.br/co-
leta-de-lixo), pelo qual o mora-
dor pode acessar e acompanhar 
todas as modificações que pas-
sarão a vigorar somente dia 31 de 
março. “Estamos iniciamos uma 
divulgação a partir deste mo-
mento e que será intensificada 
ao longo do mês, para que toda 
a população possa conhecer o 

novo calendário da coleta de lixo. 
Teremos várias ações de divul-
gação na imprensa, com produ-
ção de textos, entrevistas, cria-
ção de conteúdos para as nossas 
redes sociais, anúncios nos ve-
ículos de comunicação, nas rá-
dios, sites, jornais, carros de som 
nos bairros, entrega de panfl etos 
regionalizados, dentre outras 
estratégias. O objetivo da gestão 
Ricardo Piorino é informar de 
forma clara e objetiva toda a po-
pulação antes de implantarmos 
as mudanças necessárias”, afir-
mou Alexandre Pió.

A coleta de reciclagem segue 
sem alteração na cidade.

O objetivo é agilizar e otimizar o serviço de coleta de lixoO objetivo é agilizar e otimizar o serviço de coleta de lixo

O IPTU terá desconto nos pagamentos à vista, mas pode ser parcelado em até 10 vezes

A parceria entre as instituições garante ainda mais segurança à população
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Com 4 itens elencados na 
Ordem do Dia e uma inclu-
são regimental, os verea-
dores de Pindamonhanga-
ba retomaram os trabalhos 
legislativos após o feriado 
de Carnaval. Nesta quinta-
-feira, 06 de março, eles se 
reuniram no Plenário “Dr. 
Francisco Romano de Oli-
veira” para a 6ª sessão ordi-
nária. Todos os projetos e a 
Emenda Modificativa foram 
aprovados, bem como os re-
querimentos, indicações e 
moções lidas, apresentadas 
e discutidas pelo colegiado 
legislativo da cidade.  

Campanha ‘Uma
criança, Uma árvore’
A abertura das discus-

sões no plenário foi feita 
com a análise do Projeto de 
Lei Ordinária nº 55/2025, do 
vereador Renato Nogueira 
Guimarães - Renato Cebola, 
que “Cria a campanha ‘Uma 
criança, Uma árvore’ na ci-
dade de Pindamonhangaba 
e dá outras providências. 
Após a votação, o projeto re-
cebeu 10 votos e foi aprova-
do.

A Campanha “Uma crian-
ça, Uma árvore” tem a fina-
lidade de estimular a cidade 
a adotar medidas que in-
centivem a preservação do 
meio ambiente e a promo-
ção da educação ambiental, 
por meio do plantio de uma 
muda de árvore, ornamen-
tal ou frutífera, a cada regis-
tro de nascimento de crian-
ça na Rede Pública de Saúde 
do Município. A árvore de-
verá  ser plantada em local 
apropriado. A iniciativa pri-
vada ou entidades poderão 
participar em parceria com 
o Poder Público ou doar as 
mudas de árvores.

De acordo com o artigo 3°, 
a muda de árvore será plan-
tada, preferencialmente, em 
área urbana, observadas as 
regras de urbanismo da le-
gislação vigente, mediante 
aprovação do órgão respon-
sável pelo meio ambiente, 
podendo ser plantada tam-
bém na zona rural.

Com apoio total dos parlamentares, 
Câmara de Pindamonhangaba aprova 

e cria a Procuradoria da Mulher
Plenário também deliberou pela aprovação do Projeto que inclui a campanha “Uma criança Uma árvore” na cidade

O autor do projeto des-
tacou que a “preocupação 
primordial do Projeto de Lei 
é contribuir com a Política 
Municipal de Meio Ambien-
te, um tema que há muito 
tempo deixou de ser pauta 
exclusiva de setores especí-
ficos da sociedade civil e de 
ativistas relacionados com 
a causa. Trata-se de uma 
medida para criar mecanis-
mos de fomento à educação 
e preservação ambiental no 
nosso município”. “A pro-
posta é um ponto de partida 
para garantir melhor quali-
dade de vida aos cidadãos”, 
concluiu o vereador.

Agosto Lilás
Logo em seguida na pau-

ta de votação, o plenário de-
liberou sobre o Projeto de 
Lei Ordinária nº 58/2025, de 
autoria da vereadora Ana 
Paula Goffi, que “Altera a Lei 
Ordinária nº 6572 de 1º de 
agosto de 2022, que institui 
e inclui no Calendário Ofi-
cial de Eventos do Municí-
pio de Pindamonhangaba o 
Agosto Lilás, como mês de 

proteção à mulher, e amplia 
suas diretrizes para a cons-
cientização e o combate à 
violência contra a mulher 
em diversas áreas de atua-
ção do Poder Público”. Por 
unanimidade, o projeto teve 
a aprovação confirmada pe-
los vereadores.

Com isso e pelo artigo 1º, 
“fica incluído no Calendá-
rio Oficial do Município o 
AGOSTO LILÁS, como mês 
de proteção à mulher, a ser 
dedicado à conscientização 
e ao combate à violência 
contra a mulher, com ações 
a serem promovidas pelo 
Poder Público, em suas di-
versas áreas de atuação, e 
pela sociedade civil organi-
zada”. A campanha ocorrerá 
anualmente, em qualquer 
dia da semana em que cair 
o dia 07 de agosto, promo-
vendo atividades educati-
vas, sociais e institucionais 
sobre a violência contra a 
mulher e formas de enfren-
tamento.

Para atingir os objetivos 
da Lei, o Poder Público po-
derá firmar parcerias com 
o Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher – CMDM;  
Centro Especializado de As-
sistência Social – CREAS; 
Ordem dos Advogados do 
Brasil; Procuradoria da Mu-
lher do Legislativo Munici-
pal; Polícia Militar; Polícia 
Civil e Pessoas jurídicas ou 
físicas que trabalham com 
a promoção do bem-estar, 
proteção e defesa da mu-
lher.

A vereadora-autora do 
projeto exemplifica que o 
escopo do documento é am-
pliar as ações de conscienti-
zação e combate à violência 
contra a mulher no municí-
pio, promovendo a integra-
ção do Poder Público e da 

sociedade civil para a efeti-
vação de políticas públicas 
que garantam a proteção 
das mulheres e a erradica-
ção da violência de gênero.

Emenda 
Modificativa e Projeto
Os dois últimos itens da 

Ordem do Dia que foram 
analisados tem relação com 
a estrutura da Câmara de 
Pindamonhangaba. O pri-
meiro foi a Emenda Modifi-
cativa nº 04/2025 ao Projeto 
de Resolução nº07/2025, da 
vereadora Ana Paula Gof-
fi, que Altera o Projeto de 
Resolução n° 07/2025, que 
“Dispõe sobre a Criação da 
Procuradoria da Mulher no 
âmbito da Câmara de Vere-
adores do Município de Pin-
damonhangaba e dá outras 
providências”. A Emenda 
recebeu 10 votos favoráveis. 
A altera proposta  redefine a 
redação do Parágrafo único 
do artigo 1º do Projeto Re-
solução nº 07, de 3 de feve-
reiro de 2025, e passa a ter a 
seguinte redação:

Parágrafo único. A Pro-
curadoria da Mulher é ór-
gão independente que con-
ta com o suporte técnico de 
toda a estrutura da Câmara 
de Vereadores de Pindamo-
nhangaba, para seu funcio-
namento.

A vereadora enfatizou 
que “a modificação reforça a 
independência da Procura-
doria da Mulher, asseguran-
do que seu funcionamento 
ocorra com o suporte técni-
co da estrutura da Casa Le-
gislativa, sem comprometer 
sua autonomia institucio-
nal”.

Após a aprovação da 
Emenda, os edis apreciaram 
– e aprovaram por unani-
midade – o Projeto de Reso-
lução nº 07/2025, da vere-

adora Ana Paula Goffi, que 
“Dispõe sobre a Criação da 
Procuradoria da Mulher no 
âmbito da Câmara de Vere-
adores do Município de Pin-
damonhangaba e dá outras 
providências.

O artigo 2º estabelece que 
“a Procuradoria da Mulher 
será constituída de 01 (uma) 
Procuradora da Mulher elei-
ta entre o conjunto das ve-
readoras que compõem a 
Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba e não ha-
vendo parlamentares elei-
tas na Casa Legislativa para 
a eleição da Procuradoria da 
Mulher, será preferencial-
mente dada a oportunidade 
às servidoras da Casa Le-
gislativa para sua votação. 
O mandato da Procuradora 
da Mulher acompanhará a 
periodicidade da eleição da 
Mesa Diretora. Compete à 
Procuradoria da Mulher ze-
lar pela participação mais 
efetiva das Vereadoras nos 
órgãos e nas atividades da 
Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba e ainda 
receber, examinar e enca-
minhar aos órgãos compe-
tentes denúncias de violên-
cias e discriminação contra 
a mulher; fiscalizar e acom-
panhar a execução de pro-
gramas do Governo Munici-
pal, que visem à promoção 
da igualdade de gênero, as-
sim como a implementação 
de campanhas educativas 
e antidiscriminatórias de 
âmbito municipal; cooperar 
com organismos nacionais 
e internacionais, públicos e 
privados, voltados à imple-
mentação de políticas para 
as mulheres e promover 
pesquisas, seminários, pa-
lestras e estudos sobre vio-
lência e discriminação con-
tra a mulher, entre outros. 

Inclusão
Durante a sessão, os ve-

readores decidiram incluir 
para análise e votação o 
Projeto de Lei Ordinária nº 
99/2025, do Poder Execu-
tivo, que “Dispõe sobre a 
abertura de crédito adicio-
nal suplementar e especial”. 
Por 10 votos, o projeto foi 
aprovado.

O projeto autoriza o Exe-
cutivo Municipal a abrir, por 
Decreto, um crédito adicio-
nal suplementar e especial 
no valor de R$ 12.452.950,00 
(doze milhões, quatrocen-
tos e cinquenta e dois mil, 
novecentos e cinquenta 
reais), para adequação de 
ações neste exercício. Os 
recursos serão utilizados 
no Departamento de Ur-
gência e Emergência e de 
Manutenção da Atenção 
Especializada nos valores 
de R$ 10.770.650,00 e R$ 
1.682.300,00, respectiva-
mente para contratos de 
gestão.
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A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Cultura e Turismo, em parceria 
com a Secretaria de Educação, irá 
promover o projeto pedagógico 
“Pindamonhangaba - Preservan-
do Memórias”, destinado aos alu-
nos dos 5º anos da Rede Municipal. 
A iniciativa, que começará nesta 
semana, irá proporcionar uma ex-
periência de aprendizado sobre a 
história e a cultura local, por meio 
de visitas guiadas a pontos turísti-
cos e históricos da cidade.

O projeto consiste em visi-
tas guiadas ao Museu Histórico 
e Pedagógico D. Pedro I e Dona 
Leopoldina, incluindo a sala que 
abriga os maquinários antigos do 
Jornal Tribuna do Norte, além do 
Palacete 10 de Julho. As atividades 
culminam em ações pedagógicas 
no Centro de Memória Barão Ho-
mem de Mello, proporcionando 
uma imersão na história e cultura 
de Pindamonhangaba.

A gestora cultural do Centro 
de Memória Barão Homem de 

Mello, que foi a idealizadora do 
projeto, Thais Victória Lorena 
Moreira, destacou a importân-
cia do projeto “Preservando Me-
mórias” na formação dos alunos. 
“Através das atividades, quere-
mos manter viva a história do 
nosso povo, mostrando como o 
passado nos ensina a construir 
o futuro. Também buscamos re-
forçar a importância da cultura 
e da identidade da nossa socie-
dade”, afirmou. Além disso, os 
alunos aprenderão sobre os pa-
trimônios da cidade e a necessi-
dade de preservá-los.

Ao todo, 18 turmas de 8 esco-
las municipais participarão do 
programa, alcançando mais de 
300 alunos. As visitas ocorrerão 
às quintas-feiras, nos períodos 
da manhã, das 8h30h às 10h30, e 
à tarde, das 13h30 às 15h30h.

“Essa ação é mais uma medida 
da gestão municipal para promo-
ver a educação de qualidade, apro-
ximando os alunos da cultura local 
e incentivando a formação de cida-

Preservando Memórias: alunos da rede municipal 
de Pinda participam de visitas a pontos históricos

cultura

Hoje, dia 12 de março, poderia 
ser mais um dia normal, mas pos-
sui um grande significado, já que 
por meio da instituição do decreto 
84.631, publicado no dia 12 de abril 
de 1980, o dia se tornou nacio-
nalmente e oficialmente o dia do 
Bibliotecário. A data foi escolhida 
para homenagem e celebração ao 
dia de nascimento de Manuel Bas-
tos, que foi poeta, escritor e con-
siderado o primeiro bibliotecário 
concursado do Brasil.

Pensando nisso e também na 
grande tendência atual do cres-
cimento dos clubes de leitura em 
todo o país – diante do avanço da 
tecnologia e de muitos acredi-
tarem que os livros podem aca-
bar – resolvemos destacar alguns 
destes profissionais que atuam 
em Pindamonhangaba, em dife-
rentes locais fazendo a diferença.

Para tornar esse dia ainda mais 
especial, conversamos com al-
guns profissionais. Anna Claudia 
Barros, Rosi Cardoso e Carmen 
Lidia Zaitune, são bibliotecárias 
municipais e ressaltam a impor-
tância da profissão, fundamental 
no cenário atual, assumindo res-
ponsabilidades não apenas com a 
organização de livros. Em uma era 
de crescente globalização e digita-
lização, o bibliotecário se tornou 
um elo vital na gestão da informa-
ção, no acesso ao conhecimento 
e na promoção da educação e da 
cultura. “Fornecemos acesso a in-
formações, estimulamos a curio-
sidade e contribuímos na adesão 
ao conhecimento e a exploração 
de ideias”, enfatiza Anna Claudia 
que trabalha na Biblioteca Pública 
Municipal Maria do Carmo locali-
zada no bairro Castolira. 

E não apenas no contexto 
municipal, temos as bibliote-
cas em diversas áreas, como por 
exemplo na ETEC João Gomes 
de Araújo. Victória lisa Barbara 
abordou os maiores desafios que 
enfrenta no cotidiano na profis-
são. “Como bibliotecária escolar, 
meu principal desafio é acom-
panhar a constante evolução 
das tecnologias e as novas ten-
dências. Assim, posso compre-
ender melhor as necessidades e 
demandas dos alunos e oferecer 
um suporte eficaz”, disse.

Ela ainda salientou que vê os 
profissionais desta área como 
mediadores. “Levamos conheci-
mento, cultura e saberes à nossa 
comunidade. Agimos como faci-
litadores no espaço em que atua-
mos, um lugar vivo, que estimula 
a curiosidade, o aprendizado, e a 
troca de ideias. Quando promo-
vemos o acesso à informação e 
à cultura, estamos ajudando a 
democratizar o conhecimento, 
estamos contribuindo para o de-
senvolvimento intelectual e cul-
tural”, explicou.

Carmen Lúcia de Castro Ca-

Bibliotecários: conectando pessoas ao conhecimento

bral, bibliotecária na unidade da 
Novelis em Pindamonhangaba, 
acredita que a leitura proporcio-
na o desenvolvimento na comu-
nicação, leitura e escrita. “Além 
disso ajuda a desenvolver o pen-
samento crítico, a criatividade, a 
imaginação, estimulando o ra-
ciocínio e melhora no vocabulá-
rio. A leitura nos ajuda a viver em 
mundos diferentes e vivenciar 
experiências que vão além do 
mundo real, mas que dialogam 
com a realidade”, enfatizou.

Carmen Zaitune acredita que 
no futuro, “a profissão de biblio-
tecário terá que se adaptar às mu-
danças tecnológicas e das novas 

gerações. Terão um papel maior 
na gestão de informações digitais, 
serão mais ativos na educação, 
ajudando as pessoas a desenvol-
verem habilidades para lidar com 
a tecnologia. Bibliotecas se tor-
narão espaços cada vez mais co-
laborativos e culturais, evoluindo 
sempre para atender às novas ne-
cessidades da sociedade”, disse.

Por tudo isso, a instituição 
desta data marca o começo e 
abre oportunidades que devem 
ser valorizadas para o caminho 
de reconhecimento da profissão 
que embora muitas vezes im-
perceptível pela sociedade é es-
sencial para o desenvolvimento 

intelectual e social da sociedade.
Mas essa profissão 

vai desaparecer?
No passado, o bibliotecário 

era visto como um guardião de 
estantes repletas de livros, um 
curador silencioso da palavra 
escrita. No futuro, ele será um 
navegador do infinito oceano 
digital, um arquiteto da infor-
mação.

A inteligência artificial reorga-
niza dados, mas o bibliotecário os 
interpreta. Ele não apenas indica 
um livro, mas constrói caminhos 
entre saberes dispersos. Se antes 
catalogava fichas de papel, agora 
gerencia bancos de dados interati-

vos, metadados e acervos digitais.
A biblioteca física continua-

rá a existir, mas será um espaço 
híbrido: um laboratório de ideias, 
um refúgio do pensamento crí-
tico. O bibliotecário é um me-
diador cultural, ensinando letra-
mento digital e combatendo a 
desinformação.

Na era dos algoritmos, os bi-
bliotecários são os guardiões o 
guardião da curadoria humana, 
garantindo que o acesso ao co-
nhecimento seja plural e demo-
crático. Não bastará encontrar 
uma resposta, será preciso ensi-
nar a questionar. Parabéns a to-
dos esses profissionais!

dãos conscientes e responsáveis 
pelo legado histórico de Pindamo-
nhangaba”, afirmou a diretora de 
Ação Educativa e Desenvolvimento 
Pedagógico, Edma Cardoso.

”Esse projeto refl ete o com-
promisso da gestão na valoriza-
ção e preservação do patrimônio 

cultural da cidade, ao mesmo 
tempo em que oferece aos estu-
dantes a oportunidade de apren-
der de forma prática sobre sua 
história e a importância de pre-
servar o que é nosso”, ressaltou a 
secretária adjunta de Educação, 
Jucélia Batista.

Arquivo pessoal Arquivo pessoal Arquivo pessoal Arquivo pessoal

Arquivo pessoal Arquivo pessoal Arquivo pessoal

Vinicius da Silva Victor, Sesi em 
Pinda e Unifunvic

Carmen Zaitune, na Biblioteca Vereador 
Rômulo Camos D´Arace Sueli de Souza, FATEc em Pinda Anna Cláudia, Biblioteca 

Dona Carminha

Victória Elisa, na ETEC João Gomes 
de Araújo

Rosi Cardoso, na Biblioteca 
do Castolira

Carmen Lúcia Cabral, atua na Novelis

O projeto refl ete o compromisso com a valorização e 
preservação do patrimônio da cidade

Divulgação



Prefeitura segue realizando 
melhorias em toda a cidade

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba tem intensificado as 
ações de zeladoria urbana e ru-
ral, promovendo melhorias sig-
nificativas em diversos pontos 

da cidade. Essas iniciativas são 
realizadas em parceria com a 
Secretaria de Governo e Servi-
ços Públicos, a Subprefeitura de 
Moreira César e a Secretaria de 

Mobilidade e Trânsito, garantin-
do uma cidade mais organizada e 
segura para todos. 

Confira os principais trabalhos 
em andamento: 

São diversas frentes de serviço promovendo melhorias em diferentes pontos de Pindamonhangaba

 Revitalização de Praças
A Prefeitura tem promovi-

do a revitalização de diversas 
praças da cidade, garantindo 
espaços mais agradáveis e 
seguros para a população. 
Na Praça Marechal Humber-
to de Alencar Castelo Branco, 
no bairro Chácara Galega, o 
playground e os bancos fo-
ram reformados, além de uma 
pintura geral no local. Já a 
Praça do Imigrante Japonês, no 
Jardim Campo Alegre, recebeu 

pintura, capina e a restauração 
do Tótem Oriental. Na Praça do 
Parque das Palmeiras, a grama 
foi podada e o parquinho pas-
sou por manutenção. A Praça 
do Araretama ganhou uma 
revitalização completa, com 
pintura, poda de grama e repa-
ros no palco. Por fim, na Praça 
do Castolira, o playground foi 
reformado e a grama aparada, 
deixando o espaço mais convi-
dativo para os moradores.

Pintura e Recuperação 
de Pontes e Muretas

O espaço em frente à Igreja do 
Perpétuo Socorro ganhou nova 
pintura e a estátua do Cristo foi re-
vitalizada, deixando o espaço mais 
convidativo.

A ponte na entrada do bairro 
Araretama também foi pintada e 
recebeu manutenção, melhorando 
a segurança e a estética do local. 

Operação Tapa-Buraco
Diversas regiões da cidade, como Centro, Araretama, Boa Vista, 

Residencial Andrade, Lessa e Feita, estão recebendo serviços de 
reparo em vias públicas, eliminando buracos e melhorando o 
tráfego.

Zeladoria Urbana
Serviços de jardina-

gem, roçada e capina es-
tão sendo realizados em 
toda a cidade, mantendo 
os espaços públicos lim-
pos e bem cuidados.  

Manutenção de Ciclovias
A ciclovia da Avenida Dr. José Monteiro 

Machado César, no distrito de Moreira César, 
passou por melhorias, proporcionando mais 
segurança e conforto para os ciclistas.  

Melhorias em Estradas Rurais
A Estrada Rural José Emídio de Assis Alves Neto, próximo ao Pi-

racuama, está sendo desobstruída e recebendo manutenção para 
garantir maior segurança e trafegabilidade.

A sinalização viária de vários 
pontos da cidade foi revitalizada, 
com pintura e reparos, aumen-
tando a segurança para motoris-
tas e pedestres

Sinalização de Trânsito

A revitalização 
das praças 
garante espaços 
mais agradáveis 
e seguros para o 
lazer da população

Ponte de entrada do bairro do 
Araretama recebeu melhorias 
de pintura e manutenção

Divulgação

Divulgação

Divulgação
Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação Divulgação

Divulgação

Divulgação
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A Prefeitura de 
Pindamonhangaba, por 
meio da Central de Penas 
e Medidas Alternativas 
(CPMA) da Secretaria de 
Segurança Pública, e o 
Governo do Estado, por 
intermédio da Central 
de Atenção à Pessoa 
Egressa e Família (CAEF) 
de Pindamonhangaba, 
realizou na segunda-feira 
(10), uma palestra para 
celebrar o Dia Internacional 
das Mulheres.
A palestra com o psicólogo 
e técnico responsável 
pelo CPMA, Jonathas 
Diniz, teve como tema o 
“Empoderamento feminino 
e a figura masculina frente 
à mulher da atualidade”, 
e o público alvo foram 
os egressos que se 
apresentam no Fórum para 
cumprimento de pena, 
além das apenadas da 
Central de Penas e Medidas 
Alternativas, que prestam 
serviço comunitário.
“O objetivo principal desse 
encontro é oferecer um 
espaço de refl exão e diálogo 
sobre o papel da mulher na 
sociedade contemporânea, 
especialmente para aquelas 
que foram privadas de 
liberdade, e como a figura 
masculina se posiciona, ou 
deveria se posicionar diante 
dessa nova realidade”, 
destacou o palestrante e 
psicólogo, Jonathas Diniz.

Prefeitura e Estado promovem 
palestra sobre empoderamento 
feminino para egressos e apenadas

O UNIFASC realizou o primei-
ro encontro dos alunos formados 
no curso de Direito de 2024, um 
evento marcado por reencontros, 
aprendizados e muita inspiração. 
Os egressos retornaram à insti-
tuição para celebrar essa etapa 
tão importante de suas vidas e 
compartilhar suas trajetórias no 
mercado jurídico.

A noite foi repleta de emoção, 
com momentos de recordação 
da jornada acadêmica, troca de 
experiências e reforço dos laços 
construídos ao longo dos anos. 

Primeiro Encontro dos Formados em Direito 
2024 do UNIFASC: Uma Noite de Emoção e 
Inspiração

Divulgação

O UNIFASC realizou o primei-
ro encontro dos alunos formados 
no curso de Direito de 2024, um 
evento marcado por reencontros, 
aprendizados e muita inspiração. 
Os egressos retornaram à insti-
tuição para celebrar essa etapa 
tão importante de suas vidas e 
compartilhar suas trajetórias no 
mercado jurídico.

A noite foi repleta de emoção, 
com momentos de recordação 
da jornada acadêmica, troca de 
experiências e reforço dos laços 
construídos ao longo dos anos. 

Primeiro Encontro dos Formados em Direito 
2024 do UNIFASC: Uma Noite de Emoção e 
Inspiração
2024 do UNIFASC: Uma Noite de Emoção e 
Inspiração
2024 do UNIFASC: Uma Noite de Emoção e 

Professores e coordenadores também 
participaram, incluindo a ex-professora 
e atual Juíza Thalene Brandão Flauzino 

de Oliveira, que trouxe palavras de inspi-
ração e motivação aos presentes.

Foi uma celebração inesquecível, re-

afirmando o compromisso do UNIFASC 
com a formação de profissionais prepa-
rados para brilhar no mercado jurídico.

Categoria de base
No sábado (08) teve a estreia 

do SUB 11 e 15, começando pelo 
SUB11, Cidade jardim/Futefit-
ness recebeu o Zona Leste e go-
leou por 5x0, ETNA foi derrotado 
pelo Jardim Cristina por 2x0, Ti-
pês foi goleado em casa pelo GE-
RIZIM por 5x0, Sabatinão venceu 
o Ramos por 3x0, Cantareira Per-
deu para o Tipês/Craquenet por 
2x0 e para fechar a rodada a Fer-
roviária aplicou a maior goleada 
da rodada 9x0 em cima do Flu-
minense/SEMELP.

No SUB 15 Cidade Jardim ven-
ceu em casa o Sabatinão/Mini-
craque por 3x0, ETNA conquis-
tou =importante vitória sobre 
Jardim Cristina/Futefitness por 
3x2, Gerizim goleou o Santa Lu-
zia por 4x0 e fechando a rodada 
o Tipês foi goleado em casa pela 
Fluminense/SEMELP por 5x0.

Em todos os jogos as crianças 
entraram em campo com uma fai-
xa prestando linda homenagem 
ao Dia Internacional da Mulher.

Copa Regional
Pela última rodada da fase 

de classificação, Vila São José e 
Força Jovem ficaram no empa-
te em 1x1, Caravana tricolor foi 
derrotado pelo MAEC por 3x0, 

Fim de semana teve muito gols e homenagens nos gramados da cidade
Liga Pindamonhangabense de Futebol prestou uma bela homenagem nos campos em comemoração ao Dia Internacional da Mulher

Cantareira venceu o FFDÉF por 
3x0, Rebento triunfou sobre o 
Independente por 4x1, Bandei-
rante perdeu me casa para o Vila 
São Geraldo por 5x2, Capituba 
derrotou o Loko é Poko por 5x2 
e fechando a rodada o Colorado 
recebeu o Corinthians que ven-
ceu por 1x0.

Com o fim da fase de classifi-
cação e os classificados ficaram 
assim: Grupo 1 -  1º Rebento com 
13 pontos, 2º Vila São José com 13 
pontos, 3º Colorado com 12 pon-
tos e 4º Cantareira com 10 pontos, 
Grupo 2 - 1º Vila São Geraldo com 
17 pontos, 2º Corinthians com 17 
pontos, 3º MAEC com 16 pontos e 
4º Força Jovem com 16 pontos.

Sênior 55
Independente segue invicto 

derrotou o Manó Sports por 2x1, 
Real Esperança se recuperou 

diante do Santa Luzia venceu por 
4x2 e o Flamengo amargou mais 
uma derrota, agora uma goelada 
para o Corinthians 5 a 0

Sênior 40
Bandeirante e Comercial fica-

ram no empate em 1x1, Grêmio 
Tipês venceu Real Mombaça por 
1x0, Inter Pinda não saiu do empa-
te com Vila Rica 1x1, Vila São José 
derrotou o Zona Leste por 2x1, Ti-
pês foi goleado pela Estrela 6x1 e 
fechando a rodada o Cruz pequena 
triunfou sobre o Jardim Eloyna 1x0.

Em todas as rodadas do fu-
tebol amador, foram realizadas 
homenagens ao Dia Internacio-
nal da Mulher.

Lembrando que os campeo-
natos são organizados pela Liga 
Pindamonhangabense de Fute-
bol LPMF, com o apoio da Secre-
taria de Esporte e Lazer SEMELP.

O encontro foi um espaço para um diálogo sobre o papel da mulher na sociedade contemporânea
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Programa “Novo Rumo” resgata dignidade 
e tira 20 pessoas em situação de rua nos 
últimos 2 meses em Pindamonhangaba

Lançado recentemente pelo 
prefeito Ricardo Piorino, o pro-
grama “Novo Rumo” vem rea-
lizando a reinserção social de 
pessoas em situação de rua e 
devolvendo os espaços públicos 
e áreas verde para o bom uso da 
coletividade. A ação é uma prio-
ridade do início da nova gestão e 
visa trazer um novo olhar social 
para essa causa.

Somente neste ano, a Secre-
taria Municipal de Assistência 
Social, através do SEAS (Ser-
viço Especializado de Aborda-
gem Social), realizou mais de 
50 abordagens por busca ativa 
junto às pessoas em situação 
de rua e conseguiu que 20 des-
tes deixassem de morar nos 
espaços públicos. Com a oferta 
de serviços e encaminhamen-
to, cada um deles escolheu seu 
novo rumo.

A ação é coordenada pela Se-
cretaria de Assistência Social e 
conta com a integração de ou-
tras três secretarias: Saúde, Se-
gurança e Serviços Públicos.

As abordagens são realizadas 
sempre pautadas na legislação 
vigente, e visando principalmen-
te, auxiliar o cidadão a sair da 
condição em que se encontra. O 
SEAS esclarece ao indivíduo os 
benefícios socioassistencias que 
o mesmo tem direito, como, por 
exemplo, acolhimento na Casa 
de Passagem ou pernoite no SOS, 
auxílio aluguel, inserção no pro-
grama Bolsa Família, programa 
Emergencial de Auxílio ao De-
semprego (PEAD), dentre outros.

“Estamos intensificando esse 
trabalho e realizando cerca de 
duas a três abordagens por dia 
às pessoas que estavam alocadas 
nesses espaços. É um trabalho 
de sensibilização e conscientiza-
ção, visando resgatar a dignidade 
dessas pessoas. Muitas vezes não 
conseguimos numa primeira ou 
segunda abordagem, pois a polí-
tica de assistência social não tem 
caráter obrigatório, mas nossa 
equipe vem obtendo bom êxito”, 
esclareceu a secretaria de Assis-
tência Social, Andrea Barreto.

 
Três pessoas em situação de 

rua deixaram terreno do INSS

Localizado na região central, 
no bairro Vila Nair, um terreno 
de propriedade do INSS, vinha 
sendo utilizado há quase um ano 
como abrigo, com barraca por 
três pessoas em situação de rua. 
No último dia 20 de fevereiro, 
após a sensibilização promovida 
pela equipe do SEAS um decidiu 
ser acolhido em uma clínica de 
recuperação, outro evadiu-se do 
local recusando auxílio e a ter-
ceira pessoa, que tem família em 
Pinda, recusou todos os serviços 
ofertados e deixou o espaço le-
vando seus pertences alegando 
que iria cuidar de uma obra. As 
três pessoas estavam inscritas 
em programas sociais.

“Contamos muitas vezes com 
a abordagem em conjunto com 
a equipe do Caps Ad, sempre vi-
sando a saúde, bem-estar e dig-
nidade do cidadão. Nossos téc-
nicos estão comprometidos em 
ofertar a essas pessoas, os direi-
tos socioassistenciais existentes, 
para que deixem a ‘situação de 
rua’”, afirmou Andrea.

Imediatamente, a Secretaria 
de Governo e Serviços Públicos 
realizou a limpeza do espaço que 
continha acúmulo de lixo, mó-
veis usados e materiais inserví-
veis.

 
Idoso recebe orientação 

social e apoio de familiares e 
deixa Praça do Japonês

Outro ponto que gerou diver-
sas reclamações populares foi 
a Praça do Imigrante Japonês, 
localizada no bairro Alto do Car-
doso. Desde 2024, o  Serviço de 
Abordagem Social realizou di-
versas abordagens e busca ativa 
junto a um idoso de 63 anos que 
tinha familiares no bairro, mas 
preferia morar na praça pública, 
embaixo de uma ponte de con-
creto.

Desde setembro do ano pas-
sado, o mesmo  passou a ser 
acompanhado pelos técnicos e 
recebeu kit higiene e peças de 
roupas, oferta de acolhimento 
na Casa de Passagem ou per-
noite no SOS, encaminhamento 
para segunda via de documentos 
pessoais e em janeiro passou a 
receber Bolsa Família.

Com o trabalho de conscien-
tização junto aos familiares 
através de visitas domiciliares, 
suas irmãs foram orientadas em 
relação ao benefício do aluguel 
social e após movimentação de 

familiares o mesmo está em vias 
de residir em um quarto/kitnet e 
no último dia 28 de fevereiro dei-
xou a condição de rua.

 
Outros espaços públicos

A Secretaria de Assistência 
Social também conduziu ou-
tros casos na Mata dos Pássaros 
(bairro Mombaça), Praça do Fer-
roviário (em frente Estradinha), 
cobertura (Supermercado Ex-
celsior), Praça da Estação (ponto 
de ônibus), dentre outros locais, 
que também tiveram êxito em 
devolver os espaços para bom 
uso da coletividade.

A próxima ação que vem 
sendo trabalhada será o espaço 
localizado embaixo do Viaduto 

Central, tanto ao lado da Escola 
Alfredo Pujol, quanto ao lado da 
antiga Cooperativa, pela rua Jor-
ge Tibiriçá, onde há registro de 
convivência de diversos mora-
dores em situação de rua.

“Estamos enfrentando com 
muita garra esse problema so-
cial que aflige diversas cidades 
brasileiras e aqui em Pinda as 
oportunidades estão sendo ofe-
recidas, essas pessoas estão sen-
do acolhidas e reinseridas com 
dignidade na sociedade. Quere-
mos que nossas praças e grama-
dos sejam ocupados pelas famí-
lias, para o lazer sadio. Parabéns 
a todos nossos servidores que 
estão empenhados nessa mis-
são”, afirmou o prefeito Ricardo 
Piorino.

As abordagens às pessoas em situação de rua são sempre pautadas na legislação vigente

ANTES

DEPOIS

ANTES

DEPOIS

Área embaixo do viaduto central receberá atenção do projeto

Através do SEAS, a Secretaria Municipal de Assistência 
Social realizou mais de 50 abordagens por busca ativa junto 
às pessoas em situação de rua e conseguiu que 20 destes 
deixassem de morar nos espaços públicos

Praça do Imigrante Japonês, localizada no Alto do Cardoso

Terreno do INSS antes e depois da ação do ‘Novo Rumo’
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Divulgação
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EDITAL

A “União Evangélica de Moreira César”, CNPJ 12.731.194/0001-84, convoca todos os associa-
dos fundadores/efetivos para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 05 de abril 
de 2025, sábado, na sede da Igreja Assembleia de Deus – Ministério de Vila Bela, localizada na 
Avenida dos Lírios, 412, Vale das Acácias, Pindamonhangaba/SP,  às 15 horas, em primeira chama-
da, e às 15  horas e 30 minutos, em segunda chamada, com qualquer número de presentes, para 
formalizar a extinção da associação em razão da inatividade.

CENTRO ESPÍRITA ‘BEZERRA DE MENEZES’
Rua Capitão Vitorio Basso. Nº 75, Bairro Centro, CEP: 12410-010

CNPJ - 50455179/0001-40

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Diretoria do CENTRO ESPÍRITA ‘BEZERRA DE MENEZES’, convoca todos os associados para a 
Assembleia Geral à realizar no dia 31 de marco de 2025, às 20h30, na sede da Instituição situada à 
Rua Capitão Vitorio Basso. Nº 75, Bairro Centro, em Pindamonhangaba, SP, em primeira convoca-
ção com presença de 1(um terço), dos associados presentes na sede da instituição.
Pauta: Apreciação e Aprovação do balanço fi nanceiro do Ano de 2024 com parecer do conselho 
fi scal, conforme determina o Estatuto Social da Instituição.
Pindamonhangaba de 10 março de 2025.

____________________________________________
Marcelo Aparecida Couto Monteiro

Presidente

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA  
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Criado pela Lei Municipal 2.532/91 e alterado pela Lei Municipal nº 5.194/2011 
 

Site Oficial:  educapinda.net.br/cme/ 

Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú – Pindamonhangaba-SP CEP 12.403-070 
 E-mail: cme@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 
 

 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2025   
 

Mandato 2023-2025 
 
 

Ficam TODOS os conselheiros, membros deste Conselho Municipal de Educação, CONVOCADOS a 

participarem, na data e horário abaixo, da 2ª Reunião Ordinária de 2025, cuja pauta segue: 

 
Pauta: 

 
- Leitura e aprovação da ATA da reunião de fevereiro/2025; 
- Disponibilização do link com proposta do texto do novo regimento 
- Discussão sobre modelo de eleição de novo colegiado; 
- Planejamento para as novas eleições de setembro; 
- Informes Gerais. 

 

Data: 12 de março de 2025 (quarta-feira)   

Horário: 18h (dezoito horas) – primeira chamada e 18h15 (dezoito horas e quinze minutos) - segunda 
chamada e última chamada. 
 

Local:  Virtual através do link: 
 
meet.google.com/vqv-kson-dyp 
 

 

 

Henrique Moreira de Morais 

Presidente 
 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE PINDAMONHANGABA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

==============================================================
CONVOCAÇÃO PARA A 1ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

==============================================================

Ficam os Srs. Conselheiros com assento no Conselho de Administração do Fundo de

Previdência Municipal de Pindamonhangaba convocados para a 1ª reunião do respectivo

Conselho de Administração, a qual terá lugar na sala de reuniões da Secretaria de

Finanças e Orçamento, sito à Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1400, nesta cidade,

com início impreterivelmente às 15 horas do dia 13 de março do ano de 2025.

Constitui a pauta da reunião ora convocada a análise e a deliberação das seguintes

matérias:

a) Emissão de parecer sobre os balancetes mensais do Fundo de Previdência (LC n°.

69/2022, inciso X do art. 13);

b) Emissão de parecer sobre o balanço do exercício anterior (LC nº 69/2022, inciso XVI

do art. 13);

c) Recadastramento Previdenciário na modalidade prova de vida;

d) Eleição de Presidente e Secretário do Conselho de Administração (LC nº 69/2022, art.

10);

e) Emissão de parecer sobre o Relatório Anual dos trabalhos do Conselho de

Administração e Relatório Anual de Atividades do Fundo de Previdência;

f) Outros assuntos diversos.

Pindamonhangaba, 11 de março de 2025.

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
Superintendente do FPMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE SOCIAL:
10º LUIZ FERREIRA DE MELLO FILHO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Serviço Social;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no CRESS;
 Registro no CRESS-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 19/03/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE SOCIAL.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LUIS FERNANDO DE FREITAS SOUZA e s/m TATIA-
NA PAULA DOS SANTOS DE CARVALHO SOUZA, em virtude dos mesmos não terem sido en-
contrados nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fi duciária – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, no 
endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de 
R$ 12.334,93, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das 
quais são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato 
de fi nanciamento imobiliário nº 855553545278, fi rmado em 30 de novembro de 2015, garantido 
por alienação fi duciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 64.344, tendo por objeto o imóvel situ-
ado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 130, BLOCO 10, ED. 
PARQUE PRINCESA ISABEL, CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12.402-010. O prazo para paga-
mento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena 
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 11 de março de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PES-
SOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MIGUEL VALENTE DA MOTA, em virtude do 
mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da 
credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria com-
parecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em 
mora, correspondente à quantia de R$ 31.877,06, além das despesas de intimação, publica-
ção do presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pa-
gamento de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 855553332267, 
fi rmado em 23 de fevereiro de 2015, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 02 
na matrícula nº 59.205, tendo por objeto o imóvel situado na RUA LETÍCIA BONONCINI 
SANTOS Nº 1.739, APTO 34, BLOCO 08, COND. MORUMBI, ÁGUA PRETA, NESTA CI-
DADE, CEP 12.403-620. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da 
terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 11 de março de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de CRISTIANO PROLUNGATTI, em virtude do mesmo 
não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspon-
dente à quantia de R$ 8.136,23, além das despesas de intimação, publicação do presente edital 
e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 855553715035, fi rmado em 25 de julho de 
2016, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 64.360, tendo por 
objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 
103, BLOCO 11, ED. PARQUE PRINCESA ISABEL, CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12.402-
010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publica-
ção deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na 
pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 11 de março de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ANA FLAVIA ANDRADE TEODORO e s/m KESLEY 
JUNIOR BARBOSA TEODORO, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos en-
dereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, no endereço supra, 
para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 11.890,23, 
além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais são 
devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de fi nan-
ciamento imobiliário nº 844442686962, fi rmado em 17 de maio de 2022, garantido por alienação 
fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 72.538, tendo por objeto o imóvel situado na AVE-
NIDA CESÁRIO LEMES, TERRENO DESMEMBRADO DO LOTE N° 17, QUADRA X, DO LOTE-
AMENTO “RESIDENCIAL E COMERCIAL PORTAL DOS EUCALIPTOS”, NESTA CIDADE, CEP 
12.444-365. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última 
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel 
na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 11 de março de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***ADITAMENTOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 071/2023 (PMP 4532/2023)
Foi fi rmado o aditamento: Aditamento 01/2025, de 10/03/2025, ao contrato 045/2024, que cuida 
de “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço imprescindível e comum de 
imunização e controle de pragas urbanas (desinsetização, desratização, descupinização em atendi-
mento à legislação; eliminação de escorpiões, desalojamento de pombos, aves, morcegos e outras) 
nos prédios da secretaria municipal de educação, por um período de 12 meses.”, adita-se em mais 
12 (doze) meses, prorrogando-se, assim, a vigência do contrato até 13/03/2026, reajusta-se o valor 
do contrato com base no índice IPC-FIPE de 4,52%, passando o valor total de R$ 946.942,71, para 
R$ 989.744,52, conforme validação do índice IPC-FIPE pelo Departamento Financeiro e Contábil, 
assinado pela contratante, a Sra. Jucélia Batista Ferreira e pela contratada PROCONTROL SERVI-
ÇO DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS LTDA., o Sr. Guilherme Ardito Teixeira.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2022 (PMP 171/2022) 
Foi fi rmado o aditamento: Aditamento 03/2025, de 10/03/2025, ao contrato 061/2022, que cuida 
de “prestação de serviços especializados de tecnologia da informação”, para prorrogação até 
10/03/2026, assinando pela contratante, o Sr. Marcelo Ribeiro Martuscelli e pela contratada Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, o Sr. Henrique Mattiello e a Sra. Karina Brandão 
de Oliveira Bastos.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 008/2025 (PMP 649/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, homologou em 07/03/2025 e 
adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “Aquisição de telhas, pelo período de 12 
meses” em favor das empresas: C. T. AGOSTINHO TELHAS LTDA, os seguintes itens: 06 – R$ 
46,75, 07 – R$ 50,15, 08 – R$ 21,20, 09 – R$ 62,60, 10 – R$ 62,60; GARANT EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA, o seguinte item: 04 – R$ 3,25; HSX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
os seguintes itens: 01 – R$ 2,28, 02 – R$ 2,28, 03 – R$ 3,79, 05 – R$ 2,38, 11 – R$ 2,16.

PREGÃO ELETRÔNICO 168/2024 (PMP 19009/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, com base na manifestação da 
secretaria de Saúde, homologou em 07/03/2025 e adjudicou o procedimento licitatório supra que 
cuida de “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em Próteses Dentárias, 
com fornecimento de material, mão-de-obra e transporte, pelo período de 12 (doze) meses” em 
favor da empresa: IRMÃOS CASTRO LTDA- ME, o seguinte lote: 01 – R$ 354.000,00.

***DESPACHO DE IMPUGNAÇÃO***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRONICA 002/2025 (PMP 970/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal 5.828 de 21/07/2020, considerando a ma-
nifestação da Secretaria Municipal de Obras e ADM FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTU-
RAS METÁLICAS EIRELI (Via Plataforma Licitar Digital). Mantendo o instrumento convocatório na 
licitação que cuida de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTIL – CAPS INFANTIL - PARQUE DAS PALMEI-
RAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, EM ATENÇÃO À PROPOSTA N° 
12399.1300001/24-003 - PORTARIA N° 3.735, DE 07/05/2024”.
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geral
‘Samuca e a Selva’ celebra aniversário de 
10 anos em show inédito em Pindamonhangaba

Pela primeira vez na cida-
de, a big band promete fazer 
os fãs soltarem a pélvis em 
um show dançante no The 
Hop. O grupo prepara um re-
pertório especial que marca 
os 10 anos de uma das prin-
cipais bandas brasileiras da 
atualidade.

No dia 14 de março, sexta-
-feira, 17h, o grupo ‘Samuca 
e a Selva’ chega ao The Hop 
BeerGarden, em Pindamo-
nhangaba, para um baile que 
celebra os 10 anos da big band 
paulistana. Liderado pelo 
energético cantor Samuel 
Samuca, o decateto apresen-
tará as canções de seu recém 
lançado EP Summer Love: O 
Verão dos Amantes e os prin-
cipais sucessos que marcam 
uma década de carreira, en-
tre eles: Passeando em Mim, 
Detergente, Madurar e Flores 
Raras.

Além de Samuel Samuca 
nos vocais, o coletivo é for-
mado por Carol Leão nos te-
clados, Allan Spirandelli na 
guitarra, Léo Malagrino no 
contrabaixo, Victor Fão no 
trombone, Bio Bonato e Kiko 

Bonato nos saxofones, Feli-
ppe Pipeta no trompete, Ma-
theus Prado na percussão e 
Gui Nakata na bateria.

Neste ano em que marca 
as celebrações de seu décimo 
aniversário, o grupo acaba de 
receber um reconhecimento 
internacional de peso. O co-
letivo paulistano foi destaque 
no NPR Toast Of The Nation 
2025, programa especial da 
emissora norte-americana 
National Public Radio (NPR). 
Exibido em 300 estações de 
rádio da rede NPR para todo 
os Estados Unidos, com uma 

audiência de mais de 150 mi-
lhões de ouvintes, a emissora 
dá luz a artistas da música 
de dentro e de fora dos EUA, 
destacando suas apresenta-
ções ao vivo. 

Quatro músicas do re-
pertório de Samuca e a Sel-
va, todas em performance ao 
vivo, foram escolhidas como 
destaque do Brasil na com-
pilação. São elas: Madurar (ft. 
Onã), o medley de Jussara/ 
Imensidão, Afobado Peito Al-
tivo e Só.

SOBRE A BANDA
Desde dezembro de 2014, 

o grupo tem atraído a aten-
ção do público e da crítica 
com sua combinação única 
de canções autorais, infl u-
ências da música regional 
brasileira, jazz e world music, 
entregando apresentações 
marcantes e energéticas. 
Logo em sua estreia com o ál-
bum Madurar (2016), a banda 
recebeu indicação ao Prêmio 
da Música Brasileira como 
melhor grupo na categoria 
Canção Popular. 

Depois, emplacaram o 
celebrado disco “Tudo que 
Move é Sagrado”, em home-
nagem aos 70 anos de Ronal-
do Bastos, entre os melhores 
álbuns de 2018 do Prêmio 
APCA. O trabalho apresen-
ta releituras inventivas de 
canções marcantes como “O 
Trem Azul”, “Amor de Índio”, 
“Cais” e “Chuva de Prata”. Pro-
duzido por Mauricio Tagliari, 
o álbum tem participações 
de nomes como Criolo, Luedji 
Luna, Liniker, Siba, Filipe Cat-
to, Lenna Bahule e Alfonsina.

Em 2020, a big band pau-
listana apresentou uma faixa 
especial para animar o Car-

naval. Repleta do suingue, 
groove e balanço caracterís-
ticos do grupo, a música Pas-
seando em Mim traz uma le-
tra leve e cativante, com uma 
marcante vocação pop. Com-
posta por Samuel Samuca, a 
canção foi gravada pela Yb-
Music e contou com a pro-
dução musical de Mauricio 
Tagliari e Marcos Maurício.

Em 2022, Ditados Popu-
lares Dançantes foi o terceiro 
álbum de estúdio de Samu-
ca e a Selva. O disco trouxe 
a sonoridade dançante e 
multicultural que marca a 
trajetória desse coletivo, e 
ganhou o mundo para re-
conectar a banda com suas 
próprias composições. O tra-
balho apresenta 11 canções 
autorais, quatro compostas 
durante a pandemia e outras 

seis durante a imersão e tem 
produção de Marcos Maurí-
cio (Nomade Orquestra), que 
já havia assinado a produção 
do álbum Madurar e do single 
Passeando em Mim (2020).

Já em 2024, iniciando a 
celebração do aniversário 
de seus 10 anos de carreira, 
o coletivo lançou o EP “Sum-
mer Love: o verão dos aman-
tes”. Romântico e sensual, 
o novo trabalho tem quatro 
faixas autorais e conta com 
a produção musical de Xuxa 
Levy. Sem perder a identida-
de dançante, o projeto apre-
senta um novo momento do 
grupo, contando com músi-
cas que falam sobre o amor 
e que exaltam todo o ritmo, 
calor, irreverência e sagaci-
dade dos versos e arranjos do 
coletivo paulista.

Divulgação@brunnokawagoe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.585, DE 11 DE MARÇO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR Rogério Rodrigues de 
Paiva Alves para o cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de Habitação, a partir 
de 14 de março de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 14 de 
março de 2025.
Pindamonhangaba, 11 de março de 2025.
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 11 de março de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 
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EDITAL DE CHAMAMENTO - 2ª RETIFICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N° 14/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 16.467/2024

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 14/2024 PARA PARCERIAS EM 
REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCs) 
ENVOLVENDO TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS MEDIANTE TERMO DE CO-
LABORAÇÃO.

1. DA ABERTURA
1.1. O Município de Pindamonhangaba, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.N.P.J. sob nº 45.226.214/0001-19, com sede na Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso, nesta cidade, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
representado neste ato pela Secretaria Municipal de Educação (SME), com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Art. 184, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
amparo nas Leis Federais 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação; 13.005/2014, Plano 
Nacional de Educação 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão, e demais normas que regem a ma-
téria, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº. 14/2024 para seleção de propostas 
apresentadas por Organizações da Sociedade Civil, doravante denominada simplesmente OSC, 
para a consecução de finalidades de interesse público na área educacional, através de TERMO 
DE COLABORAÇÃO (TC).

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de organizações da sociedade 
civil (OSC) que demonstrem capacidade técnica e gerencial para coordenarem a implantação de 
suporte à educação, considerando:
a) Previsão contida no art. 34, caput, da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional – LDB, que determina a progressiva ampliação do período de 
permanência na escola.
b) Cumprimento a Lei Municipal nº 5.786 de 23 de junho de 2015, que dispõe sobre o Plano Muni-
cipal de Educação de Pindamonhangaba 2015-2025. 

3. DO OBJETO 
3.1.Constitui-se objeto deste Edital o Chamamento Público de Organizações da Sociedade Civil 
sem fins lucrativos, regularmente constituídas, doravante denominadas OSCs, interessadas em 
firmar com a Administração Pública para atendimento pedagógico as crianças de zero a três anos 
e onze meses de idade em Unidades de Creches, em período integral e parcial, com amparo nas 
Leis Federais 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação; 13.005/2014, Plano Nacional de 
Educação 13.146/2015, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâme-
tros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), 
Currículo Paulista (2019).
centode educação infantil assim discriminado, mediante permissão de uso. 
3.2.1. UNIDADE: CMEI TABAÚ, localizado a Rua General Júlio Salgado, nº 996 - Tabaú, CEP. 
12403-070, para atendimento às crianças de zero a três anos e onze meses de idade em Unidades 
de Creches, em período integral e parcial, com capacidade de atendimento total de até 138 vagas, 
distribuídas a critério da Secretaria Municipal de Educação, conforme conveniência e oportunidade.
3.3 O limite de recursos do objeto será distribuído para proposta apresentada e aprovada, com base 
na dimensão e nos limites legais da quantidade dos usuários atendidos e nas metas e atividades ou 
etapas ofertadas, podendo o valor proposto no plano de trabalho sofrer ajuste inferior ou superior, 
segundo a análise da comissão de seleção, fundamentada em critérios técnicos.
3.4. Qualquer alteração nas metas será formalizada por meio de Termo Aditivo, especificando clara-
mente o novo parâmetro, critérios para a progressão e o período de aplicação.
4. DO ENVIO DA PROPOSTA EM ENVELOPE QUANDO OPTAR PELA FORMA FÍSICA.
4.1. As OSC’s interessadas em participarem do chamamento público deverão observar rigorosa-
mente, local, data e horário fixado para o Chamamento, protocolo do envelope e demais pedidos, 
pois eventuais atrasos, ainda que mínimos, não serão tolerados. 
4.2. A entrega na forma física, deverá ser protocolada em envelope contendo a proposta e demais 
documentos exigidos neste Edital, todos com uma cópia impressa e uma cópia em versão digital 
(CD ou pen- drive) com arquivos obrigatoriamente no formato PDF, no horário de 08:00 às 16:30h, 
devendo estar lacrado e endereçado nominalmente à Comissão de Seleção, endereço Rua Ge-
neral Júlio Salgado, nº 996 - Tabaú, CEP. 12403-070, com a referência Edital de Chamamento nº 
14/2024. O envelope deverá conter também a identificação da OSC proponente na parte externa, 
endereço completo, CNPJ, número de telefone comercial da entidade, nome da pessoa para conta-
to e respectivo endereço eletrônico, impreterivelmente nos prazos da cláusula 10.1.
4.3. A proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas numeradas e rubricadas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 
4.4. Este item não exclui a opção do envio de forma eletrônica nos termos do item 10.4.

5. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OB-
JETO 
5.1.  Os recursos destinados à execução da parceria de que trata este Edital são da ordem de R$ 
1.367.789,76 (Um milhão e trezentos e sessenta e sete mil, setecentos e oitenta e nove reais e 
setenta e seis centavos) à conta das Dotações Orçamentária nº 12.365.0010.2034.01.212.0000.3.3
.50.39.00, conforme cronograma de desembolso proposto pela OSC, que ocorrerá em consonância 
com as metas pactuadas e o Plano de Trabalho, e limitado ao valor global do instrumento; (alterado 
pela 2° Retificação do Edital Chamamento Público nº 14/2024)
5.2. O custo, considerando-se a meta inicial de atendimento de 138 crianças, será de R$ 825,96 
(oitocentos e vinte e cinco reais, noventa e seis centavos) per capita mensal, pelo total de crianças 
previstas para os níveis: Berçário, Infantil I e Infantil II.
5.3. O Planos de Trabalho apresentado para o implemento do Atendimento de Programa Educacio-
nal Infantil deverá seguir os requisitos de execução solicitados no Termo de Referências conforme 
ANEXO – III Termo de Referência.
5.4. O recurso financeiro previsto é para o período de (doze) 12 meses repassados em parcelas 
mensais e consecutivas, limitada a quantidade de vagas da proposta selecionada e classificada. 
(alterado pela 2° Retificação do Edital Chamamento Público nº 14/2024)

5.5. A despesa estimada onerará os recursos para o exercício de 2025, sendo que as eventuais 
prorrogações anuais se baseiam na estimativa de valores previstos neste chamamento, que pode-
rá a critério da administração pública, fundamentado em justificativas do órgão técnico e parecer 
jurídico, indexar índices econômicos de reparação de perdas inflacionárias ou eventuais aumentos 
de arrecadação, suplementando do montante de cada atividade, considerando eventuais majo-
rações na demanda de atendimento ou de atividades propostas, ou ainda quando comprovada a 
necessidade da entidade, que deverá estar consignado ao Plano Plurianual e nas Leis de Diretrizes 
Orçamentária de orçamentos futuros, vedada a modificação do objeto.
 5.6. Não será permitida a atuação em rede. 
5.7. Quando for o caso, para cada tipo de atendimento a OSC deverá apresentar sua respectiva 
proposta em forma do ANEXO I -  Plano de Trabalho, sendo que não será aceito a apresentação de 
peça única para mais de um tipo de atendimento.

5.8. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará conso-
nância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei Federal nº 13.019, de 
2014.
5.9.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos 
da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial 
o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019, de 2014. É 
recomendável a leitura integral desta legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futu-
ramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.
 5.10. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo 
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho, as indicadas abaixo, 
desde que não conflitem com o objeto da parceria: (art. 46, da Lei Federal nº 13.019, de 2014.)
a) Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;
 
c) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor 
total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); 

d) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e ser-
viços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipa-
mentos e materiais. 

5.11.Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à admi-
nistração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos 
do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014. 

5.12. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com 
recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.

5.13 O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveni-
ência administrativas. 

5.14. A seleção de planos de trabalhos não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

6. CONTRAPARTIDA 

 6.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

7. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO. 

7.1.Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim considera-
das aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019, de 2014: 

a) Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais re-
sultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma 
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

b) As sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas 
por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por progra-
mas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, 
educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica 
e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público 
e de cunho social; ou 

c) As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de 
cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 

7.2. Para participar deste Chamamento Público, a OSC deverá declarar, conforme modelo cons-
tante no Anexo VIII – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as 
disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabiliza pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

8. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

8.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado 
(artigo 33, caput, inciso I, e artigo 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (artigo 33, §§ 2º e 3º, Lei 
nº 13.019, de 2014);

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica 
de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (artigo 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014). 
Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (artigo 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabili-
dade (artigo 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);

d)possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo, um ano de existência, 
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respec-
tivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados 
e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de 
nenhuma organização atingi-los (artigo 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);

e) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza seme-
lhante (artigo 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014); (alterado pela 2° Retificação 
do Edital Chamamento Público nº 14/2024)
f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e 
o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisi-
ção com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme Anexo VII. – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a 
demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos 
ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parce-
ria (artigo 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

 g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cum-
primento das metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia 
instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos e a 
realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, e art. 26, caput, inciso III e §1º da Lei nº 13.019/2014);

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 
ativa e trabalhista (artigo 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014);

 i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 
estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão sim-
plificada emitida por junta comercial (artigo 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014);

 j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atuali-
zada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio 
eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo VI. – Declaração do Artigo 27 do 
Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade (artigo 34, caput, incisos V e VI, 
da Lei nº 13.019, de 2014, inciso VII, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento 
hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (artigo 34, caput, inciso VII, da Lei 
nº 13.019, de 2014);
 
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de socie-
dade cooperativa (artigo 2º, inciso I, alínea “b”, e artigo 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014).

m) garantir a prestação absolutamente gratuita das ações ofertadas, sendo vedada cobrança dos 
usuários de taxas de qualquer natureza, bem como a solicitação de contribuições ou contrapartidas 
monetárias, materiais, de trabalho ou de quaisquer outras modalidades.

n) que constem os números da Conta Bancária da entidade, em banco público, aberta exclusiva-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

mente para atender ao Termo de Colaboração.

8.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (artigo 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

 b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (artigo 39, caput, 
inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autorida-
des referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e 
de políticas públicas (artigo 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se 
for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (artigo 39, caput, inciso IV, da Lei nº 
13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do artigo 73 da 
Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do artigo 73 da Lei nº 13.019, de 2014 
(artigo 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (artigo 
39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas ir-
regulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabi-
litação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (artigo 
39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).

9. COMISSÃO DE SELEÇÃO

9.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente cha-
mamento público, a ser a ser constituída na forma de Portaria, previamente à etapa de avaliação 
das propostas. 

9.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos 
últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, 
dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja 
atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei n.º 12.813, de 16 
de maio de 2013 (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019/2014). 

9.3.  A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade 
do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamen-
te substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade 
de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019/2014).

9.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista que não seja membro deste colegiado. 

9.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenti-
cidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para escla-
recer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, 
da impessoalidade e da transparência.

10.  DA FASE DE SELEÇÃO

10.1.  A fase de seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 1 – Cronograma e Etapas do Chamamento Público

 

ETAPA DESCRIÇÃO DATA 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público 12/03/2025 
2 Data limite para envio das propostas e Plano de Trabalho pelas OSCs 15/04/2025 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção 16/04/2025 a 
17/04/2025 

4 Divulgação do resultado preliminar 23/04/2025 

5 Interposição de recursos 24/04/2025 a 
28/04/2025 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 29/04/2025 a 
30/04/2025 

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção. 02/05/2025 

10.2. A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (artigos 33 e 34 da 
Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (artigo 
39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo 
exigível apenas da OSC selecionada (mais bem classificada), nos termos do artigo 28 da Lei nº 
13.019, de 2014. 
10.3.   Da Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
10.3.1. O presente Edital será amplamente divulgado no Diário Oficial do Município (1DOM) em 
https://pindamonhangaba.1dom.com.br/ , na página específica do site oficial da Prefeitura de Pinda-
monhangaba em https://siapegov.pindamonhangaba.sp.gov.br/portal-transparencia/home , e Jornal 
Tribuna do Norte, impresso e digital em https://jornaltribunadonorte.com.br/ .
10.3.2. A apresentação da proposta deverá ocorrer no prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos, 
contado da data de publicação do Edital.
10.4. Da Etapa 2: Envio dos documentos pelas OSCs (forma física e forma eletrônica)

10.4.1. As propostas referentes a este Chamamento Público deverão ser protocoladas preferencial-
mente de forma física, com uma cópia em versão impressa e uma cópia em versão digital (em CD 
ou pen-drive), obrigatoriamente no formato PDF, até a data prevista na Tabela 1, item 9.1., no horá-
rio de 08:00 às 16:30h,, com todos os documentos listados no edital e o plano de trabalho conforme 
modelo disposto no Anexo I;  ou se preferir de forma eletrônica através do portal 1Doc da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba em  https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento, conforme 
o tutorial no ANEXO IV - Forma de apresentação das propostas, dos documentos e dos recursos, 
no horário de 00:00  até as 23:59.

10.4.2. Quando o protocolo ocorrer na forma física, deverá seguir o estabelecido nos itens 4.1, 4.2 
e 4.3 deste edital.

10.4.3. Não serão aceitas propostas submetidas por qualquer outros meios, ou propostas protoco-
ladas fora do prazo estabelecido neste edital.
10.4.4.  Os Planos de Trabalho deverão ser apresentados na forma de PROPOSTA ÚNICA em 
conformidade com o modelo apresentado no ANEXO I, redigida em linguagem clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em tamanho A4, assinada na última página e rubricada nas demais, nume-
radas sequencialmente por seu responsável legal ou por seu procurador (devidamente identificado 
por meio do estatuto ou procuração).

10.4.5. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solici-
tados pela administração pública municipal. 
10.5.  Da Etapa 3: Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
 
10.5.1. Findo o prazo para envio das propostas, a Comissão de Seleção iniciará a abertura de 
envelopes.

10.5.2. Nesta etapa, de caráter classificatório, a Comissão de Seleção analisará e julgará as pro-
postas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil concorrentes, contando com total in-
dependência técnica para proferir sua escolha. 

10.5.3. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no item 9.1 para conclusão do julgamento 
das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser 
prorrogado, de forma devidamente justificada, por no máximo 30 (trinta) dias. 

10.5.4. A Comissão de Seleção julgará e classificará as propostas, pontuando em parecer técnico 
registrado em Ata, mediante aferição dos seguintes critérios:

Tabela 2 – Critério de julgamento e metodologia de pontuação

Critérios de Julgamento 
 

Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima por Item 

 
a.Informações detalhadas sobre o 
plano de ação a ser executado, com 
metas tangíveis a serem atingidas, 
indicadores que aferem seu devido 
cumprimento e cronograma de prazos;  
 
a.1.. Para cada meta apresentada, 
descrever os parâmetros de aferição 
(0,0 a 1,0); 
 
a.2. Para cada etapa elencar os 
objetivos, metodologias a serem 
aplicadas e as atividades para a 
execução e alcance das mesmas (0,0 a 
2,0);(será observada a coerência entre 
os objetivos e as metas a serem 
atingidas)   
 
 a.3. Coerência entre as metas e 
cronograma de execução da proposta 
(0,0 a 1,0). 
 
 

 
- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 
 
 
 
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 
pontos) 
 
 
 
- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório (0,0). 
 
 
 
Obs: A atribuição de nota (0,0) “zero” 
neste critério implica em eliminação da 
proposta, por força do caput do art. 27 da 
Lei nº 13.019/2014. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

4,0 

 
b. adequação da proposta aos objetivos 
do Plano Municipal de Educação, 
devendo observar: 
 
b.1.  Evidências de trabalho com alunos 
deficientes (0,0 a 1,0); 
 
b.2. Proposta de atuação inovadora de 
acordo com as legislações vigentes (0,0 
a 1,0). 
 

- Grau pleno de adequação (2,0)  
 
- Grau satisfatório de adequação (1,0)  
 
- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação 
(0,0).  
 
 
Obs: A atribuição de nota (0,0) “zero” 
neste critério implica em eliminação da 
proposta, por força do caput do art. 27 da 
Lei nº 13.019/2014 

 
 
 
 
 
 
 

2,0  

 
(c) descrição do objeto da parceria e 
relação entre a finalidade da OSC e o 
projeto proposto (0,0 a 1,0). 

- Grau pleno da descrição (1,0)  
 
- Grau satisfatório da descrição (0,5)  
- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório (0,0).  
 
Obs: A atribuição de nota (0,0) “zero” 
neste critério implica em eliminação da 
proposta. 

 
 

 
 

1,0 

 
(d) adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao valor global 
estimado (0,0 a 1,0) 

 
- O valor global proposto (1,0); 
 
- O valor global proposto é superior ao valor 
de referência (0,0). 

 
 
 

1,0 

 
(e) capacidade técnico-operacional da 

 
- Grau pleno de capacidade 

 
 

 

instituição proponente, por meio de 
experiência comprovada no portfólio 
de realizações na gestão de atividades 
ou em projetos relacionados ao objeto 
da parceria ou de natureza semelhante 
(0,0 a 2,0). 
 

técnicooperacional (2,0). 
 
 - Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 

 
 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,00 

10.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação à capacidade técnica 
operacional, acarretará em eliminação da proponente, ensejando, ainda, a aplicação de sanção 
administrativa contra a OSC responsável e a comunicação do fato às autoridades competentes.

10.5.6. A proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas à capacidade 
técnico-profissional, informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador 
(es), quando houver, local, abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outros dados 
que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á na Etapa 2 da fase 
de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará nas 
providências indicadas no subitem anterior.

10.4.7.  Serão eliminadas as propostas: 

a) cuja pontuação total seja inferior a 6,0 (seis) pontos; 
b) que recebam nota (0,0) “zero” nos critérios de julgamento A B ou C; 
c) que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: descrição da atividade empenhada 
pela OSC, objeto da parceria e relação com a atividade ou o projeto proposto; ações a serem exe-
cutadas, metas a serem atingidas e indicadores que aferem o cumprimento das metas; prazos para 
a execução das ações e para o cumprimento das metas e o valor global proposto; 
d) que estejam em desacordo com o exigido neste Edital;
e) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à 
luz da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que atestem a inviabilidade 
econômica e financeira da proposta, considerando o orçamento disponível.

9.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a 
pontuação total obtida com base no item 9.5.4, assim considerada a média aritmética das notas lan-

çadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação aos critérios de julgamento.

10.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na 
maior pontuação obtida no critério de julgamento “A”. Persistindo a igualdade, o desempate será 
feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento “B”, “E” e 
“D”. Caso ainda seja necessário, será considerada vencedora a proponente com sede no município 
há mais tempo. Em última hipótese, realizar-se-á sorteio com as OSCs restantes.

10.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada 
ao valor de referência constante do Chamamento Público, levando-se em conta a pontuação total 
obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto (art. 
27, §5º, da Lei nº 13.019/2014).

10.6. Da Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. 

10.6.1. A Administração Pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção divulgado 
no Diário Oficial do Município (1DOM) em https://pindamonhangaba.1dom.com.br/ , na página es-
pecífica do site oficial da Prefeitura de Pindamonhangaba em https://siapegov.pindamonhangaba.
sp.gov.br/portal-transparencia/home , e Jornal Tribuna do Norte, impresso e digital em https://jornal-
tribunadonorte.com.br/ , iniciando-se o prazo para recurso.
10.7.  Da  Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.

10.7.1.  Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

10.7.2. Os participantes que desejarem recorrer em face do resultado preliminar deverão apre-
sentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da divulgação da deci-
são descrita no item 10.6.1 deste Edital, de forma eletrônica através do portal 1Doc da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba, selecionando o assunto (Chamamento Público / Terceiro Setor 
-Educação), conforme o tutorial no ANEXO IV - Forma de apresentação das propostas, dos docu-
mentos e dos recursos. 

10.7.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos 
se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela 
condução do processo de seleção.

10.7.4. Qualquer recurso contra decisão da Comissão de Seleção terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessa-
dos, através de publicação no Diário Oficial do Município (1DOM) em https://pindamonhangaba.
1dom.com.br/ , na página específica do site oficial da Prefeitura de Pindamonhangaba em https://
siapegov.pindamonhangaba.sp.gov.br/portal-transparencia/home , e Jornal Tribuna do Norte, im-
presso e digital em https://jornaltribunadonorte.com.br/ . 
10.7.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal.

10.7.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento.

10.8. Da Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 
10.8.1.  Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 

10.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 
5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, diante 
da não reconsideração, encaminhar dentro desse mesmo prazo o recurso à Secretária Municipal 
de Educação com as informações necessárias para motivação da decisão final a ser proferida pela 
referida autoridade.

10.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara 
e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores 
pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato 
decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão. 

10.9. Da Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divul-
gação das decisões recursais proferidas, se houver.

10.9.1. Após a classificação dos Planos de Trabalhos as deliberações da Comissão de Seleção 
serão submetidas à homologação da Secretária Municipal de Educação.

10.9.2. A Secretaria Municipal de Educação divulgará o resultado da seleção no Diário Oficial do 
Município (1DOM) em https://pindamonhangaba.1dom.com.br/ , na página específica do site oficial 
da Prefeitura de Pindamonhangaba em https://siapegov.pindamonhangaba.sp.gov.br/portal-trans-
parencia/home , e Jornal Tribuna do Norte, impresso e digital em https://jornaltribunadonorte.com.
br/, cujas publicações servirão para cientificar os proponentes do resultado.

10.9.3.   A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (artigo 27, §6º, da 
Lei nº 13.019, de 2014).

10.9.4. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas às exigências deste Edital, a administração 
pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo 
de celebração.

10.9.5.  O processo de celebração observará a verificação do cumprimento dos requisitos para ce-
lebração da parceria, e que não incorre nos impedimentos (vedações) legais, e por fim a publicação 
do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (artigo 38 da Lei nº 
13.019, de 2014). (incluído pela 2° Retificação do Edital Chamamento Público nº 14/2024)
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) 
dias da data-limite para envio dos Planos de Trabalho por petição protocolada de forma eletrôni-
ca através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, selecionando o assunto 
(Chamamento Público / Terceiro Setor -Educação), conforme o tutorial no ANEXO IV - Forma de 
apresentação das propostas, dos documentos e dos recursos.

11.3. Decorrido o prazo de recebimento das propostas não serão mais aceitos quaisquer questio-
namentos.

11.4. As impugnações não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações 
e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e 
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.5.  Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclareci-
mentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o 
princípio da isonomia.

11.6. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou de interpretação errônea das 
regras e condições previstas neste Edital.

11.7.  O proponente é responsável pela fidedignidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados, em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas acarretarão eliminação da 
proposta apresentada, além da aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação 
do fato às autoridades competentes. Caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após 
a celebração da parceria, o fato importará na rescisão do vínculo, rejeição das contas da OSC e 
aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/2014.

11.8.  Caberá à SME a resolução de omissões presentes no Edital, observadas as disposições 
legais e os princípios que regem a Administração Pública.

11.9. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no 
todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação 
de qualquer natureza.

11.10. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o município não será responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado deste Chamamento Público.

11.11. Não há previsão de recolhimento de taxa para participação no presente Chamamento Pú-
blico.

11.12. A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos através da parceria não 
gera vínculo trabalhista com a Administração Pública, nem tampouco a inadimplência da OSC em 
relação aos encargos trabalhistas não transfere à Administração a responsabilidade por seu paga-
mento, nem poderá onerar o objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO ou restringir a sua execução.

11.13.  O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo.
11.14. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I - Plano de Trabalho; 
Anexo II - Minuta do Termo de Colaboração; 
Anexo III - Termo de Referência; 
Anexo IV - Forma de apresentação das propostas e dos documentos;
Anexo V - Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VI - Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VII -  Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
Anexo VIII - Termo de Ciência e Notificação. 
Anexo IX - Minuta Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel 
Anexo X - Minuta Termo de Permissão de Uso de Bem Móvel

Pindamonhangaba - SP, 12 de março de 2025.

JUCÉLIA BATISTA FERREIRA
Secretária Municipal de Educação em exercício

PLANO DE TRABALHO 2023 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL PROPONENTE 

Razão Social 

Data de criação C.N.P.J. 

Endereço 

Cidade UF 

CEP E-mail 

DDD/Tel FAX 

Conta Corrente Banco Agência 

Nome do Representante Legal 

CPF RG Data Nascimento 

Cargo Função 

Endereço CEP 

Início mandato: Fim do mandato: 

Nome do Técnico Responsável 

CPF RG 

Formação Profissional N° Registro 

Cargo Função 

Endereço CEP 

2. TÍTULO 

Obs.: Deve refletir a natureza do problema enfocado e ter impacto significativo em seu leitor. 

 

2.1     CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA  

  

2.2     IDENTIFICAÇÃO DA AÇÃO E CAPACIDADE DE ATENDIMENTO  

 

 

(Para qual o serviço está direcionado o Plano de Trabalho, em conformidade com o 
no Quadro Descrição dos Serviços). 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO PRETENDIDA: 

 

VALOR DE REFERÊNCIA POR USUÁRIO: 

VALOR ANUAL PREVISTO:  

 

2.3     DIAGNÓSTICO DA REALIDADE 

(Diagnóstico da realidade que será objeto das atividades do fomento, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem 
atingidas). 

(Descrever a metodologia empregada, identificando as fontes de informação e os procedimentos adotados para coleta e análise). 

2.4     JUSTIFICATIVA 

(Indicar o(s) motivo(s) que justificam a proposta apresentada). 

 

2.5     OBJETIVO GERAL 

(Deve ser abrangente e genérico e estar de acordo com o definido em legislação educacional. O objetivo geral deve ser formulado como uma única sentença, 

iniciada necessariamente por um verbo no infinitivo). 

 

2.6     OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

(Devem ser apresentadas ações específicas que, uma vez executadas, culminam com o alcance do objetivo geral. É a diretriz para a elaboração da 

metodologia e das atividades a serem desenvolvidas no Plano de Trabalho visando atender o objetivo geral). 

2.7       PÚBLICO ALVO 

Perfil da população atendida Critérios de seleção Formas de acesso 
. 

   

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

3.  ATIVIDADES DESENVOLVIDAS  

N° ATIVIDADE RESPONSÁVEL PELA AÇÃO 
NÚMERO DE 
ATENDIDOS 

DIVISÃO 
POR 

GRUPOS 

CRONOGRAMA 

DURAÇÃO PERIODICIDADE 

1       

2       

3       

 
 
 
 
 

 
4.1. METODOLOGIA PARA EXECUÇÃO PROPOSTA  

 
 
 

4.MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
As metas sempre são numéricas (unidades, %)  

METAS INDICADORES MEIOS DE VERIFICAÇÃO OBJETIVO 

(USAR QUANTAS 
LINHAS FOREM 
NECESSÁRIAS) 

   

    

 
Descrever a metodologia de execução de cada das metas previstas, em conformidade com o quadro acima. 

 
Meta 1.  
Meta 2.  

 
 

 
5. RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS 

Detalhar as dependências da instituição, como edifícios, prédios, salas, quadras, refeitório, máquinas, 
equipamentos, instalações que serão utilizadas na execução das atividades 

N° TIPO  QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO USO NO SERVIÇO 

1 
(USAR QUANTAS LINHAS FOREM 

NECESSÁRIAS) 
  

2    

 
 

6. RECURSOS HUMANOS 
(Listar somente recursos humanos envolvidos na execução do serviço) 

N° Função Vínculo 
Carga Horária  

(semanal) 
Salário Base 

Atividade 
desenvolvida 

1 Exemplo: Psicólogo 
CLT 30h semanais R$ 3.000,00 

Atendimento 
Psicopedagógico 

2      

3      

 

 

7. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
7.1. DESPESAS 

(Listar todas as despesas, incluindo encargos trabalhistas) 

N° TIPO DE DESPESA TIPO DE VERBA 
CUSTO MENSAL 

PREVISTO 
CUSTO ANUAL 

PREVISTO 
1 (USAR QUANTAS LINHAS FOREM 

NECESSÁRIAS) 
   

2     
3     

ORIENTAÇÕES:
-Descrever por modalidade e gênero da despesa;
- Destacar o custo mensal e anual;
(Na planilha de custos não serão admitidas despesas com titulação genérica (despesas gerais, 
outras despesas, diversos), taxas administrativas e demais despesas vedadas pelos dispositivos 
legais que regem a transferência de recursos públicos às instituições privadas)

6. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
6.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

N° DESPESA 1°  
MÊS 

2°  
MÊS 

3°  
MÊS 

4°  
MÊS 

5°  
MÊS 

6°  
MÊS 

1  
 

      

2  
 

      

3  
 

      

4  
 

      

 
 

       

N° DESPESA 7°  
MÊS 

8°  
MÊS 

9°  
MÊS 

10°  
MÊS 

11°  
MÊS 

12°  
MÊS 

1  
 

      

2  
 

      

3  
 

      

4  
 

      

 
7.IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL, TÉCNICO RESPONSÁVEL E 
PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA PRESTACÃO DE CONTAS

REPRESENTANTE LEGAL
Nome: 
Data
Assinatura:

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO/PROGRAMA
Nome:
Data:
Assinatura:

RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Nome:
Data:
Assinatura:

Pindamonhangaba, ______ de _______________________  de 2025.

ANEXO II 
 MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMO-
NHANGABA E (RAZÃO SOCIAL DA OSC). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº, doravante denominado simples-
mente MUNICÍPIO neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação - SME, Sra. 
Luciana de Oliveira Ferreira, brasileira, solteira, servidora pública municipal, portadora da cédula de 
identidade RG nº 23.346.489-X e inscrito CPF/MF sob nº 127.928.638-54, residente e domiciliada 
na Rua Francisco de Oliveira Penteado, nº 1242, Vila Rica, Pindamonhangaba-SP, nos termos do 
artigo 4º, do Decreto Municipal nº 5.396, de 11 de janeiro de 2017 e de outro lado (razão social da 
osc),pela Organização Social , situada na Rua , n.º – Bairro: – CEP: – Cidade: , endereço eletrô-
nico – doravante designada simplesmente OSC, resolvem firmar o presente Termo, conforme as 
seguintes cláusulas:

1.  DO OBJETO 
1.1. O presente termo de COLABORAÇÃO tem por objeto a execução do Plano de Traba-
lho proposto pela Colaboradora, na forma do artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária nº 13.019/2014, 
e aprovado pelo MUNICÍPIO, sendo parte integrante e indissociável deste instrumento, indepen-
dentemente de transcrição. 
1.2. 1.2.A OSC prestará serviço de atendimento pedagógico as crianças de zero a três anos 
e onze meses de idade em Unidades de Creches, em período integral e parcial, com amparo nas 
Leis Federais 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação; 13.005/2014, Plano Nacional de 
Educação13.146/2015, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâme-
tros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), 
Currículo Paulista (2019)
1.3. É vedado adotar na execução dos serviços escolha discriminatória ou exclusiva, que privilegie 
a discriminação por faixa etária de idade, sexo ou orientação sexual, deficiência ou de outras for-
mas, obrigando a permanecerem juntos na mesma unidade da instituição os grupos de crianças 
com vínculo de parentesco, tais como irmãos e primos.
1.4.O atendimento será inteiramente gratuito para o usuário.
1.5. Da UNIDADE:  CMEI TABAÚ, localizada na Rua General Júlio Salgado, 996 - Tabaú, Pinda-
monhangaba - SP, para atendimento às crianças de zero a três anos e onze meses de idade em 
Unidades de Creches, em período integral e parcial, com capacidade de atendimento total de até 
138 vagas, distribuídas a critério da Secretaria Municipal de Educação, conforme conveniência e 
oportunidade.

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.1. O valor total estimado do presente instrumento é de R$ 1.367.789,76 (Um milhão e 
trezentos e sessenta e sete mil, setecentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos), sendo 
o valor por renda per capita R$ 825,96 (Oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos, 
conforme cronograma de desembolso proposto pela OSC, que ocorrerá em consonância com as 
metas pactuadas e o Plano de Trabalho, e limitado ao valor global do instrumento onerando as 
seguintes rubricas orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação, conforme quadro abaixo:

Programa dos Serviços de Proteção Social - Repasses 2020 

Fontes de 
recursos 

Básica – R$ Especial – R$ Dotação orçamentária 

Recursos 
Municipais 

R$ .................... R$ ....... 

Funcional Programática:....................... 
Fonte -.................. 
Código de Despesa: ......................... 
Aplicação: ............. 
Ficha de Controle de Verba:.............. 

Total a ser 
repassado 

R$ ................... (por extenso) 
 

 2.2.  Após assinatura deste Termo de Colaboração, o repasse da 1ª parcela será efetuado 
depois do primeiro mês (30 dias) da execução do objeto. Os demais repasses ficarão condicionados 
à apresentação e aprovação da prestação de contas da parcela anterior e com a comprovação do 
número de crianças atendidas.

3. DA VIGÊNCIA
3.1.Este instrumento terá a vigência de _______ a _________ (doze meses), podendo ser prorroga-
da por igual período, após manifestação por escrito do titular a Secretaria Municipal de Educação, 
desde que não exceda 60 (sessenta) meses.
3.2.Em caso de prorrogação será indicada nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua 
cobertura, de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com 
a atual legislação. 
3.3.Em caso de prorrogação, fica convalidado, para utilização no próximo exercício, eventual saldo 
financeiro remanescente autorizado no exercício deste ajuste, que fora provisionado para paga-
mento de despesas previstas no Plano de Trabalho

4. DA PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
4.1.Fica destinado à Organização da Sociedade Civil, mediante o TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO nº XX/XXXX o bem público imóvel, de propriedade deste Município, onde as atividades educa-
cionais objeto desta parceria serão executadas, situado na Rua General Júlio Salgado, 996 - Tabaú, 
Pindamonhangaba - SP -  CMEI TABAÚ.
4.2.Para a execução das atividades educacionais objeto desta parceria serão disponibilizados à 
OSC, mediante Termo de Permissão de Uso, os bens públicos inventariados e relacionados cir-
cunstanciadamente no Inventário dos bens públicos móveis, que é parte integrante do presente 
instrumento, vigorando a permissão de uso dos referidos bens pelo período de vigência do presente 
Termo de Colaboração.
4.3.Os bens públicos necessários para a realização dos serviços pactuados por meio deste Termo, 
deverão ser mantidos pela Organização da Sociedade Civil em perfeitas condições, salvo os des-
gastes naturais decorrentes do uso dos mesmos, sob pena de indenizar o Município pelos danos 

causados.
4.4.A Organização da Sociedade Civil deverá zelar pelos bens móveis e imóveis cujo uso lhe for 
permitido, até sua restituição ao Poder Público, garantindo, inclusive, a manutenção preventiva e 
corretiva dos referidos bens.
4.5.Os bens móveis públicos, objeto da permissão de uso, poderão ser substituídos por outros de 
igual ou maior valor, com a condição de que os novos bens integrem o patrimônio do Município.
4.6.A substituição dependerá de prévia avaliação da bem e expressa autorização da Secretaria 
Municipal de Educação.
4.7.As benfeitorias realizadas no imóvel público descrito na cláusula XXXXXXXX serão incorpora-
das ao patrimônio municipal, não importando sua natureza ou origem dos recursos, não resultando 
em direito de indenização à permissionária.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
5.1. Publicar na imprensa oficial ou no jornal o extrato deste Termo de Colaboração e de seus even-
tuais aditivos, nos prazos e nos moldes previstos no § 1º do art. 32 e no art. 38, da Lei Ordinária 
Federal nº 13.019/2014;
5.2. Efetuar os repasses de recursos à OSC para a execução do objeto deste Instrumento, no valor 
de R$ ................. (por extenso), através de depósito a ser feito em conta bancária, sob titularidade 
da entidade contratada, especificamente aberta para esse fim, nos termos previstos no art. 42, XIV, 
da Lei nº 13.019/14, e dispositivos correlatos. Deverá abrir conta corrente para esse fim e informar 
o número da conta bancária no ato da assinatura do termo.

 

Verba Valor Global 
Código 
Agência 

Número da Conta 
Bancaria 

Recurso Municipal  R$ ................... .... .... 

5.3. Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados 
pela OSC, bem como apoiá-la tecnicamente em decorrência da execução das atividades, objeto 
deste Instrumento;
5.4. Notificar para que a OSC adote providências necessárias para o exato cumprimento das obri-
gações decorrentes deste Instrumento, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo 
da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento dos eventuais apontamentos; 
5.5. Monitorar e Avaliar o objeto:
a) Homologando os relatórios de fiscalização;
b) Quanto à execução física e atingimento das metas qualitativas e quantitativas; 
c)  Quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros. 
5.6. Fornecer gêneros alimentícios necessários à alimentação exclusiva das crianças atendidas 
através desta parceria, de acordo com os padrões e a sistemática estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação;
5.7.Planejar anualmente o quantitativo de turmas, agrupamentos e períodos de acordo com a ca-
pacidade de atendimento do CMEI;
5.8.Orientar, supervisionar e propor atividades de formação, por intermédio do Departamento Peda-
gógico, com vistas ao aperfeiçoamento e atualização dos profissionais remunerados com o recurso 
desta parceria;
5.9.Orientar e acompanhar, por intermédio do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal 
de Educação, o processo de inclusão da criança com deficiência.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA OSC
6.1.  Executar os serviços a que se refere o objeto;
6.2.Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes téc-
nicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO, em consonância com a Política Nacional de Edu-
cação;
6.3. Observar as orientações do MUNICÍPIO, decorrentes do trabalho de acompanhamento e su-
pervisão das atividades ou projeto e, também, das fiscalizações periódicas realizadas pelo Juízo 
e Promotoria e propor ajustes necessários para melhor executar as ações, alcançar eficácia, efici-
ência e economicidade;
6.4.Manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o 
atendimento dos serviços que os obriga a prestar, com vistas ao cumprimento dos objetivos deste 
Instrumento;
6.5. Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços edu-
cacionais, sem discriminação de qualquer natureza, zelando pela segurança e integridade física 
dos usuários; 
6.6.Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, inclusive eventuais 
rendimentos de aplicação financeira, na prestação dos serviços objeto deste Instrumento, conforme 
estabelecido na cláusula primeira; 
6.7. Apresentar, nos prazos exigidos pelo Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, 
por meio do relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos 
financeiros recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação 
nominal e documentos de todos os assistidos; 
6.8.Prestar contas ao MUNICÍPIO, inclusive apresentar mensalmente extrato e conciliação ban-
cária; 
6.9.Realizar e comprovar com certificação, formação inicial a empregado admitido, e no mínimo 
duas capacitações continuadas aos profissionais contratados e vinculados aos serviços, podendo 
recorrer ao apoio dos profissionais do Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, a fim 
de assegurar a execução do plano de trabalho, avaliação sistemática para a prestação do serviço 
com qualidade dentro da política de educação do município; 
6.10.Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal 
dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter 
registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos públicos;
6.11. Assegurar à Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao Conselho Municipal de Educação, 
e aos demais Conselhos, ao Juízo e a Promotoria condições necessárias ao acompanhamento, 
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos serviços prestados;
6.12.Apresentar relatório mensal, referente aos doze meses de execução da parceria, conforme 
acordado com o Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, demonstrando o aten-
dimento prestado, com os aspectos quantitativos e qualitativos, considerados, respectivamente, a 
capacidade e o número de beneficiários, bem como os resultados alcançados na implementação 
dos serviços;
6.13.Alimentar os sistemas de controle de dados dos serviços, informatizados ou manuais, adota-
dos pelo Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, bem como os decorrentes das 
normas expedidas pela União e pelo Governo do Estado de São Paulo; 
6.14.Manter identidade do trabalhador social mediante crachá contendo nome completo, cargo, 
função e logomarca da OSC; 
6.15.Manter, durante o prazo de vigência deste termo de Colaboração, a regularidade das obriga-
ções perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
6.16. Comunicar o Departamento Administrativo e Financeiro da Educação toda e qualquer altera-
ção ocorrida em seus estatutos sociais, mudanças de diretoria ou substituição de seus membros.  
6.17. Apresentar, na ocasião da prestação de contas das parcelas, cópias de CND Mobiliário Muni-
cipal, CRF, Certidão Conjunta da Dívida Ativa, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualiza-
das, podendo ser substituídas pela simples pesquisa realizada pelo Órgão Gestor nos respectivos 
portais dos governos, na internet; 
6.18. Atender eventuais solicitações verbais, por e-mail, telefone ou outros meios acerca de levan-
tamentos de dados formulados pelo Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, com a 
pronta apresentação dos documentos solicitados no prazo estipulado;
6.19. Apresentar, caso solicitado, nome e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social de 
cada um dos trabalhadores recrutados para executar os serviços vinculados ao objeto, mediante 
prévio registro com base na legislação trabalhista, bem como, inclusive de eventual empregado 
substituto;
6.10.Promover a publicação integral de extrato do relatório de execução física e financeira deste 
Termo de Colaboração, nos termos do art. 11 da Lei nº Ordinária Federal nº 13.019/2014.
6.21 Manter os recursos aplicados no mercado aberto em títulos da dívida pública quando os recur-
sos forem utilizados em prazo inferior a 30 (trinta) dias, e em caderneta de poupança quando não 
utilizados no prazo superior as 30 (trinta) dias, sendo que estes valores deverão ser aplicados na 
parceria e deverão constar obrigatoriamente na prestação de contas junto com os demais recursos 
repassados. Inclusive apresentando os extratos bancários mensais de eventual aplicação financei-
ra fornecidos pela instituição bancária.
6.22. Efetuar os pagamentos somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), 
pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados, vedada a emissão de cheque para desembolso 
ou quaisquer pagamentos; 
6.23. Manter e movimentar os recursos em conta bancária, em banco público, citados neste ins-
trumento;
6.24. Se responsabilizar exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos re-
cursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de serviços e de pessoal;
6.25 Se responsabilizar exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de 
Colaboração, manter as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade soli-
dária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do 
objeto da parceria ou restrição à sua execução;
6.26. Elaborar e entregar o balanço patrimonial, o balancete analítico anual, e demais demonstra-
ções contábeis solicitadas pelo TCE-SP, segundo as normas contábeis vigentes para o terceiro 
setor;
6.27. Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente 
ao da prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas.
6.28. Participar e propiciar a capacitação continuada dos seus colaboradores e gestores tanto as 
oferecidas pelo Departamento Administrativo e Financeiro da Educação, como as viabilizadas pela 
rede local; 
6.29. Garantir a laicidade no ensino em observância à legislação federal e municipal, independen-
temente das convicções religiosas da Organização da Sociedade Civil;
6.30. Garantir a gratuidade de atendimento às crianças, sendo vedada qualquer cobrança, respon-
sabilizando-se a Organização da Sociedade Civil por cobrança indevida feita por seu empregado 
e/ou preposto;
6.31. Responsabilizar-se pela reparação ou indenização em decorrência de dano, material e/ou 
moral, por ação ou omissão, dolosa ou culposa praticadas por seus funcionários ao objeto deste 
Termo de Colaboração, aos usuários dos serviços ou a terceiros, sem prejuízo das demais comi-
nações legais e contratuais;
6.32. Apresentar à SME, durante toda a vigência da parceria, sempre quando ocorrerem, as altera-
ções no quadro de recursos humanos;
6.33. Responsabilizar-se pela manutenção, guarda e arquivo de históricos e documentos da Unida-
de Educacional, objeto deste termo, observadas as normatizações vigentes;
6.34. Utilizar, na execução do objeto desta parceria, os logotipos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação;
6.35. Manter, em local visível ao público em geral, placa indicativa do endereço e telefone da Ou-
vidoria Municipal e do órgão fiscalizador do Município para que os usuários possam apresentar as 
reclamações, elogios e/ou sugestões relativas aos serviços;

7. DA RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
7.1. O gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente 
parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

7.2. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso 
de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoali-
dade, isonomia, economicidade, probidade, eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos 
recursos e busca permanente de qualidade.
7.3. O pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução

8.  DO RESPONSÁVEL PELA OSC
8.1. O responsável pela OSC será o representante legal da entidade, eleito nos termos de seu ato 
constitutivo, cuja qualificação pessoal, endereço e telefones deverão sempre estar atualizados junto 
ao MUNICÍPIO, mediante comunicação, à Secretaria Municipal de Educação.
8.2. O MUNICÍPIO cuidará para que o comunicado seja juntado ao processo administrativo aberto 
para acompanhar a execução da parceria.
8.3. Presumir-se-ão válidas e recebidas todas as comunicações endereçadas ao responsável pela 
OSC, por e-mail ou outro meio usual, tal como envio de cartas, ofícios, entre outras.
8.4. Considerar-se-á válida a entrega de e-mail, a ser confirmada pela OSC em até 24 horas, findo 
o qual será considerado como recebido.
8.5. Cabe ao responsável pela OSC, manter a atualização cadastral, sob pena de reputar-se válida 
a comunicação porventura enviada a e-mail/endereço desatualizado.

9. DOS BENS REMANESCENTES DA PARCERIA
9.1. Para os fins deste Termo de Colaboração, consideram-se bens remanescentes equipamentos e 
materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam de forma definitiva.
9.2.  Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes da parceria 
ficam gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão ser incorporados ao patrimônio público 
municipal ao término da parceria ou em caso de extinção da Organização da Sociedade Civil
9.3. Por decisão da Secretária da Pasta, os bens remanescentes adquiridos com recursos transfe-
ridos, após a consecução do objeto da parceria, poderão ser transferidos a outra entidade parceira 
da Administração Pública Municipal, que os receberá em regime de comodato.
9.4. Os bens duráveis adquiridos com recursos decorrentes dos repasses deverão ser identificados 
com o número do contrato, arrolados e apresentados ao MUNICÍPIO na ocasião da prestação de 
contas mensal.
9.5. Nas hipóteses de término da parceria ou de dissolução da Organização da Sociedade Civil 
durante a vigência da parceria, os bens remanescentes deverão ser transferidos ao Município, no 
prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação da prestação de contas final 
ou da notificação da dissolução, cabendo à Organização da Sociedade Civil providenciar a docu-
mentação necessária à patrimonialização dos bens.
9.7. Após o transcurso do prazo a que se refere a subcláusula 9.5 e a efetiva transferência, a OSC 

não será mais responsável pelos bens.
9.8. A subcláusula 9.5, que determina a titularidade dos bens remanescentes ao Município, forma-
liza a promessa de transferência de propriedade de que trata o art. 35, § 5º, da Lei 13.019/14, na 
hipótese de extinção da OSC.
9.9. A OSC deverá comunicar ao Município todas as aquisições de bens permanentes e dar início 
ao processo de doação de patrimônio ao Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da aquisi-
ção, bem como providenciar a atualização da Relação de Bens nos autos do processo administra-
tivo relativo à parceria.

10. DAS AÇÕES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
10.1.O atendimento às crianças matriculadas na Unidade escolar, que compõe o presente termo de 
colaboração, será objeto de gestão operacional de caráter público, tendo sua execução devidamen-
te monitorada e avaliada pela administração pública.
10.2. A gestão pública operacional e o acompanhamento da execução do atendimento citado acima 
compreendem as seguintes atribuições:
I. Coordenar, articular e avaliar o planejamento e o processo de execução das ações do 
atendimento às crianças;
II. Assegurar a oferta do atendimento pedagógico nos padrões de qualidade exigidos pe-
las normativas nacionais e municipais que regulamentam a política de Educação;
10.3. As ações de monitoramento e avaliação do gestor público compreendem a verificação:
I - Do número de atendimentos correspondente às metas estabelecidas no PLANO DE TRABALHO;
II - Da permanência do Referencial de Funcionários de acordo com os termos do presente Edital 
durante todo o período de vigência;
III - das estratégias metodológicas conforme descritas no PLANO DE TRABALHO apresentado;
10.4. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de:
I- Análise de dados, coletados através de instrumentos específicos, da execução das ações desen-
volvidas em cada serviço;
II - Visitas técnicas “in loco”, previamente agendadas, ou não;
 III - reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas.
IV - Estratégias de avaliação dos serviços junto aos usuários.
10.5.A OSC deverá informar ao MUNICÍPIO, na pessoa do gestor da parceria, a existência de vagas 
destinadas ao objeto do presente Termo de Colaboração;
10.6.A OSC compromete-se a participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avalia-
ção, gestão operacional e capacitações promovidas pelo MUNICÍPIO.
11.  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

11.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação 
vigente sobre proteção de dados pessoais relativos a uma pessoa física identificável e as deter-
minações de órgãos reguladores/fiscalizadores nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD, a Lei n° 13.709/2018.
11.2. A OSC, na qualidade de Operadora dos Dados Pessoais, deverá tratá-los exclusivamente 
para as finalidades estabelecidas neste instrumento ou conforme orientação por escrito fornecida 
pela SME.
11.3. Em caso de descumprimento da LGPD, em decorrência deste Termo de Colaboração, a OSC 
será solidariamente responsável por eventuais prejuízos sofridos pela SME.
11.4. Em observância à LGPD, a OSC declara:
I -Tratar e usar os dados a que tem acesso, nos termos legalmente permitidos, em especial re-
colhendo-os, registrando-os, organizando-os, conservando-os, consultando-os ou transmitindo-os 
somente nos casos em que houver consentimento inequívoco;
II - Tratar os dados de modo compatível com as finalidades definidas neste Termo de Colaboração;
III - Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a 
destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, 
bem como contra qualquer outra forma ilícita de seu tratamento.
IV - Assegurar que os seus funcionários e os prestadores de serviços externos contratados, que 
venham a ter acesso aos dados pessoais, cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de 
proteção de dados pessoais, não cedendo ou divulgando os referidos dados a terceiros, nem deles 
fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente necessários, devendo a OSC exigir que 
tais indivíduos assinem o Termo de Confidencialidade.
11.5. A OSC manterá os Dados Pessoais e Informações Confidenciais sob condições seguras en-
globando a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos, elaborados para:
I - Identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e
II - Minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos.
11.6. Observar com relação ao tratamento de dados pessoais de crianças e adolescentes o artigo 
14 da Lei 13709/18, versis:

“Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes deverá ser realizado em 
seu melhor interesse, nos termos deste artigo e da legislação pertinente.
§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento espe-
cífico e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal.
§ 2º No tratamento de dados de que trata o § 1º deste artigo, os controladores deverão manter pú-
blica a informação sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos 
para o exercício dos direitos a que se refere o art. 18 desta Lei.
§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a que se refere o § 1º 
deste artigo quando a coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável legal, utilizados 
uma única vez e sem armazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso poderão ser 
repassados a terceiro sem o consentimento de que trata o § 1º deste artigo.
§ 4º Os controladores não deverão condicionar a participação dos titulares de que trata o § 1º deste 
artigo em jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao fornecimento de informações pesso-
ais além das estritamente necessárias à atividade.
§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar que o consentimento a 
que se refere o § 1º deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, consideradas as tecnolo-
gias disponíveis.
§ 6º As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo deverão ser fornecidas de 
maneira simples, clara e acessível, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, 
sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais quando adequado, 
de forma a proporcionar a informação necessária aos pais ou ao responsável legal e adequada ao 
entendimento da criança.”
11.7. A SME possui amplos poderes para fiscalizar e supervisionar o cumprimento das obrigações 
de que trata esta cláusula, inclusive in loco, na Sede da OSC, desde que, neste caso, avise com 
antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), e pode, ainda, a qualquer tempo, exigir os 
elementos comprobatórios correspondentes.

12. DA HIPÓTESE DE RETOMADA  
12.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
o MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à po-
pulação, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
execução das metas ou atividades pactuadas:
12.2. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de traba-
lho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que 
o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades;  
12.3. Retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil par-
ceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens.  

12.4. As situações previstas na cláusula 12.3. Acima devem ser comunicadas pelo gestor da parce-
ria ao Secretário Municipal de Educação.

13. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
13.1. Em consonância com o disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária Federal nº 13.019 
de 31/07/2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada realizará o monitoramento 
e avaliação da parceria, no prazo da vigência da parceria, sem prejuízo do monitoramento pelo 
Conselho Municipal de Educação de Pindamonhangaba, Conselhos afins, conforme o caso, e da 
fiscalização do Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar. 
13.2. Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de Educação, do Con-
trole Interno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, 
às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela lei vigente, bem 
como aos locais de execução do objeto. 

14. DAS ALTERAÇÕES
14.1. Considera-se automaticamente prorrogado o presente instrumento para mais (trinta) 30 dias a 
contar da data da liberação da última parcela dos recursos, podendo ampliar esse prazo por período 
superior mediante TERMO ADITIVO.
14.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser alterado para a revisão de valores, vigência ou 
das metas, mediante TERMO ADITIVO, e por APOSTILAMENTO ao plano de trabalho original, para 
remanejamento, sem alteração de vigência e do montante pactuado, com solicitação e justificativa 
apresentada previamente pela OSC e aprovada pela administração pública. 

15. DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
15. 1. O presente Instrumento poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas 
cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo míni-
mo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, 
em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento. 
15.2.  Quando da denúncia, rescisão ou extinção deste Instrumento, caberá à OSC apresentar ao 
MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obri-
gações assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes 
devidamente corrigidos conforme cláusula décima terceira, inclusive dos provenientes das aplica-
ções financeiras;
15.3. É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade;
15.4. Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a 
etapa que apresente funcionalidade.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O não cumprimento das cláusulas deste Termo de COLABORAÇÃO, bem como a inexe-
cução injustificada, total ou parcial, dos serviços, programas, atividades e projetos parceirizados 
constituem irregularidades passíveis das seguintes penalidades, aplicadas cumulativamente e/ou 
progressivamente, obedecida a proporcionalidade: 
I - Advertência formal; 
II - Suspensão do repasse mensal; 
III - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceiras e contratos com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV -Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termo de cola-
boração ou COLABORAÇÃO, convênios e contratos com Órgãos e OSCs em todas as esferas de 
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a OSC 
ressarcir os cofres públicos pelos prejuízos resultantes, e após o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II deste dispositivo;
16.2. Constatada a ocorrência de irregularidades pela Secretaria Municipal de Educação do Muni-
cípio, a Organização parceira deverá ser por essa notificada por meio formal, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis. 
16.3.  A Organização parceira deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir 
da data do recebimento da notificação de irregularidades, justificativa e proposta de correção para 
apreciação e decisão pela Gestora da Parceria, referida na Clausula Oitava deste instrumento; no 
Departamento Administrativo e Financeiro da Educação. 
16.4. A liberação de parcela de repasse, eventualmente bloqueada, será feita após a correção das 
irregularidades apontadas, ou da aceitação formal da proposta de correção, com prazos determi-
nados. 
16.5. A cópia da notificação de ocorrências de irregularidades, devidamente assinada pelas partes, 
da justificativa e da proposta de correção integrarão o processo de prestação de contas junto ao 
Órgão Gestor da Secretaria Municipal de Educação.

17. DA RESTITUIÇÃO
17.1. A OSC compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MU-
NICÍPIO, atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outro índice que o 
substitua, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses: 
I – A inexecução do objeto desta parceria;
II – Não apresentação do relatório de execução físico-financeira e prestação de contas no 
prazo exigido; 
III – Utilização dos recursos financeiros em finalidades diversas da estabelecida. 

18. DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A eficácia deste Instrumento fica condicionado a publicação do respectivo extrato no órgão de 
imprensa oficial, até o (quinto) dia útil do (mês subsequente), a contar do mês da sua assinatura.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Comunicações. Todas as comunicações relativas a este Termo de COLABORAÇÃO serão efe-
tuadas por escrito e consideradas como realizadas quando entregues nos endereços indicados no 
preâmbulo deste instrumento, admitindo-se também a comunicação virtual (via e-mail) como meio 
hábil e legal. As partes serão responsáveis pela comunicação por escrito de eventual alteração 
de endereço e as notificações enviadas no endereço previsto neste instrumento, anteriores a este 
aviso, as partes reconhecem por este ato como entregues.
II - Ausência de Vínculo. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 
sociedade civil com recursos da parceria, na forma deste instrumento, não gera vínculo trabalhista 
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com o poder público, conforme prevê o § 3º do art. 46 da lei 13.019/2014.
III - Casos Omissos. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes, sob 
orientação da Secretaria de Negócios Jurídicos, através de Termo Aditivo que fará parte integrante 
deste instrumento. 
IV - Independência das Disposições. Se qualquer termo ou outra disposição deste Termo de COLA-
BORAÇÃO for considerado inválido, ilegal ou inexequível diante de qualquer norma legal ou ordem 
pública, todos os demais termos e disposições deste instrumento permanecerão em pleno vigor 
e efeito pelo tempo em que o substrato econômico e jurídico das operações contempladas neste 
instrumento não for prejudicado por qualquer das partes individualmente. Quando qualquer termo 
ou outra disposição for considerado inválido, ilegal ou inexequível, as partes negociarão em boa-fé 
a alteração deste Termo de COLABORAÇÃO de modo a fazer vigorar sua intenção original da 
maneira mais aceitável possível, e a fim de que as transações aqui contempladas sejam realizadas 
na medida do possível. 
V - Decisões Nulas de Pleno Direito. Será nula de pleno direito, toda e qualquer medida ou decisão 
correlata com o presente Termo de Colaboração que vá de encontro ao que conste no Edital de 
Chamamento Público nº ___/202, e na Lei Ordinária Federal nº 13.019/2014. 
V- Novação.  A falta de utilização, pelos parceiros, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe 
concede este Termo de COLABORAÇÃO não se constituirá novação, nem importará renúncia aos 
mesmos direitos e faculdades, mas mera tolerância em fazê-los prevalecer em qualquer outro mo-
mento ou situação.

20. DO DOCUMENTO COMPLEMENTAR
20.1. Faz parte do presente Instrumento, em tudo aquilo que não contrarie, de forma a complemen-
tarem-se um ao outro, o Plano de Trabalho apresentado pela OSC e aprovado pela SME a forma da 
proposta – ANEXO I do Edital de Chamamento Público nº 14/2024.

21.  DO FORO 
O Foro a Comarca de Pindamonhangaba para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento.

As partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, e na presença 
de duas (02) testemunhas.

Pindamonhangaba, ___ de _________________de 2025.

_____________________________________                                             ____________________________
 Secretário Municipal de Educação                                                                              Presidente da OSC

                                                                             

Testemunhas: 

1_____________________________________________

2_____________________________________________

ANEXO III 
 TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO 

Constitui-se objeto deste Edital o Chamamento Público de Organizações da Sociedade Civil sem 
fins lucrativos, regularmente constituídas, doravante denominadas OSCs, interessadas em firmar 
com a Administração Pública para atendimento pedagógico as crianças de zero a três anos e onze 
meses de idade em período integral e parcial, na Unidade de creche “CMEI TABAÚ” localizada no 
endereço -Rua: R. General Júlio Salgado, 996 - Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070, com 
amparo nas Leis Federais 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação; 13.005/2014, Pla-
no Nacional de Educação13.146/2015, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 
(2010), Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum 
Curricular (2018), Currículo Paulista (2019).

2.  DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

Metas
— Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição Federal, que em 
seu artigo 208 diz que a Educação Infantil é um direito da criança e uma obrigação do Estado.

— Oferecer uma educação de qualidade às crianças de 0 (zero) a 3 anos e 11 meses anos 
da Região do MUNICÍPIO na qual as creches estão inseridas.

— Estimular o envolvimento e participação da sociedade civil, na busca de soluções para 
os problemas sociais;

— Proporcionar aprendizagem e vivências enriquecedoras para 100% (cem por cento) 
das crianças matriculadas em consonância com as diretrizes da SME.

— Garantir a formação continuada dos profissionais de acordo com as propostas da SME;

3.  HISTÓRICO
Ciente da responsabilidade do MUNICÍPIO em atender a essa demanda social, a Prefeitura de 
Pindamonhangaba construiu imóveis destinados à implantação e desenvolvimento de uma escola 
de Educação Infantil para suprir as necessidades dessa população local, cujo desenvolvimento, 
funcionamento e gestão se pretendem efetivar através de parceria com Organização da Sociedade 
Civil que se sagrar melhor classificada no procedimento seletivo próprio. 
Essa prática de fornecer os meios e operar em parceria com entidades sociais tem demonstrado 
nos últimos anos, que o atendimento à criança, nesta modalidade, favorece a oferta de vagas, 
melhora o desempenho da aplicação dos recursos públicos e apresenta um excelente serviço à 
comunidade, sem contar o exercício prático e exemplar de cidadania, por meio da participação da 
sociedade civil, na busca de soluções para os problemas sociais.

Para viabilizar essa parceria, o MUNICÍPIO fará a cessão do imóvel, através de permissão de uso, 
devidamente dotado de mobiliários e equipamentos adequados à faixa etária que será atendida. 
De igual sorte, repassará recursos que poderão atender a despesas de pessoal e de consumo.
Para garantir uma alimentação adequada às crianças atendidas, a Prefeitura também se respon-
sabilizará pela oferta dos mantimentos e cardápio das refeições diárias no período em que perma-
necer na escola.

4.  PÚBLICO ALVO

Crianças de 0 a 3 anos e 11 meses de idade

5.  OBJETIVOS DO TERMO DE COLABORAÇÃO

OBJETIVO GERAL:
- Atender em período integral e parcial crianças de 0 (zero) à 3 anos e 11 meses de 
idade.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
-Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição Federal, que em seu artigo 208 
diz que a Educação Infantil é um direito da criança e uma obrigação do Estado.
- Garantir à criança, atendida pela CRECHE, seus direitos básicos como: brincadeiras, 
cuidados, higiene, segurança, alimentação sadia, interação e desenvolvimento educacional e inte-
gral.
-Garantir a ludicidade como alternativa metodológica para o enriquecimento do processo ensino-
-aprendizagem.
- Favorecer à criança, através das oportunidades oferecidas por uma boa educação, por 
meio de propostas pedagógicas que respeitem os princípios éticos, que valorizam a autonomia, a 
responsabilidade, a solidariedade e o respeito ao bem comum, ao meio ambiente e às diferentes 
culturas, identidades e singularidades; os princípios políticos, que garantem os direitos de cida-
dania, o exercício da criticidade e o respeito à ordem democrática; e os princípios estéticos que 
valorizam a sensibilidade, a criatividade, a ludicidade e a diversidade de manifestações artísticas e 
culturais, definidos pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI, 2010, 
p. 7).

6 - RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

- Atendimento do número total de vagas previstas na parceria.
- Cumprimento do PLANO DE TRABALHO proposto.
- Integração com a comunidade escolar e local.
- Transparência nas ações educacionais e financeiras realizadas pela OSC.

7 -  INDICADORES A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
E MEIOS DE VERIFICAÇÃO

META 1 : Garantir o direito à escola, de acordo com a L.D.B. e a Constituição Federal, que em seu 
artigo 208 diz que a educação infantil é um direito da criança e uma obrigação do Estado.

Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta
- Alunos devidamente matriculados nos termos das orientações emitidas pela Secretaria 
Municipal de Educação;

Meios de Verificação
- Análise quantitativa de alunos matriculados cadastrados
- Acompanhamento do pleno funcionamento das CRECHES durante todo o ano letivo 
mediante relatórios de atividades emitidos pela OSC e através de visita in loco.

META 2: Oferecer educação de qualidade às crianças de 0 (zero) a 3 anos e 11 meses da região do 
município na qual as CRECHES estão inseridas

Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta
- Satisfação dos pais e alunos com o atendimento educacional oferecido;
- Formação com os diferentes segmentos da escola (auxiliares e equipe de apoio);
- Espaços físicos limpos e organizados que garantam a segurança e autonomia das 
crianças.
- Acompanhamento da aprendizagem e desenvolvimento das crianças.

Meios de Verificação
- Pesquisa de satisfação com a comunidade escolar;
- Acompanhamento das formações realizadas por meio de diferentes registros;
- Análise qualitativa da condição do espaço interno das CRECHES mediante fotos e 
através de visita in loco;
- Análise qualitativa de relatórios de atividades emitidos pela OSC;
-Planejamentos que apresentem objetivos coerentes aos d o -
cumentos que fundamentam a educação infantil
- Análise qualitativa da condição dos espaços internos e externos das CRECHES me-
diante fotos, filmagens e através de visita in loco.

META 3: Estimular o envolvimento e participação da Sociedade Civil.

Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta
- Eventos periódicos com a participação da comunidade local.
- Participação da comunidade local em diferentes atividades da escola;

Meios de Verificação
- Pesquisa de satisfação;
- Comprovações das realizações dos eventos por meio de fotos, avaliações realizadas e 
visita in loco.

META 4: Proporcionar aprendizagem e vivências enriquecedoras para 100% (cem por cento) das 
crianças matriculadas em consonância com as diretrizes da SME.

Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta
- Garantia dos direitos de aprendizagem e desenvolvimento:

⮚ Conviver: entre crianças de faixas etárias iguais ou diferentes e adultos, num ambiente 
social com determinadas regras e procedimentos, onde os modos de responder as demandas se 
diferem do ambiente familiar;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Nº TURMAS Nº de alunos 

1 Berçário A- INTEGRAL 12 

2 Berçário B- PARCIAL 12 

3 Berçário C- PARCIAL 12 

4 Infantil I -A INTEGRAL 16 

5 Infantil I B-PARCIAL 16 

6 Infantil I C -PARCIAL 16 

7 Infantil II A- INTEGRAL 18 

8 Infantil II B-PARCIAL 18 

9 Infantil II C-PARCIAL 18 

 Total de vagas 138 

 

ANEXO IV

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, DOS DOCUMENTOS E DOS RECURSOS.

— Portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba.
 
— PÁGINA:  https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
 
COMO PROCEDER:
1º Acessar o endereço eletrônico;
2º Selecionar a opção protocolo;
3º Inserir o E-mail da OSC para iniciar o cadastro no sistema, preenchendo a seguir as informações 
solicitadas;
4º Após o log in, na aba “Informações – Passo 2” selecionar o assunto: 
- Chamamento Público / Terceiro Setor (Educação)
5º No campo descrição, identificar a OSC e informar o número do chamamento público a que se 
destina a proposta /recurso enviado;
6º No botão “Anexar” proceder com o up load de todos os documentos em formato PDF;
7º Após conferência efetuar o encaminhamento clicando no botão “Protocolar”.
O Protocolo e suas tramitações poderão ser consultados a qualquer momento acessando a pla-
taforma.

ANEXO V
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

 Declaro, para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n.º 13.019/2014. 
Nesse sentido, a citada entidade: a)  Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está auto-
rizada a funcionar no território nacional; b) Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria 
anteriormente celebrada; c)  Não tem como dirigente membro de Poder Público, do Ministério Pú-
blico, dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na 
qual será celebrado o Termo de Colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 
Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, são 
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado 
pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente 
como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019/2014); d) Não teve as contas 
rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas no 
art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019/2014; e) Não se encontra submetida aos 
efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de cele-
brar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; f) Não teve 
contas de parcerias pregressas julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Con-
tas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; g) Não tem, 
entre seus dirigentes, pessoa:Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares 
ou rejeitadas por Tribunal/Conselho de Contas, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação; III. Considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429/92. 

Pindamonhangaba/SP, de de 2025 .

_______________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VI
DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Declaro, para os devidos fins, que não há, no quadro de dirigentes da [identificação da organização 
da sociedade civil – OSC]:  membro da Administração Pública direta ou indireta, Poder Legislativo 
ou Poder Judiciário;  membro do Ministério Público; dirigente de órgão ou entidade da Administra-
ção Pública.
Observação: A presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, são 
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado 
pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente 
como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019/2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e cargo que 
ocupa na OSC 

Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF/MF 

Endereço residencial, telefone e e-
mail 

 

 

IMPEDIMENTOS
 A OSC não contratará, com recursos da parceria, para prestação de serviços de qualquer espécie, 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; Não serão remunerados, a 
qualquer título, com os recursos repassados:
I. Membro do Poder Público, do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública; 
II. Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, em órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; III. Pessoas natu-
rais condenadas pela prática de crimes: 
1. Contra a Administração Pública; 
2. Contra o patrimônio público; 
3. 3. Eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 
4. 4. De lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Pindamonhangaba/SP, xx de xxxxxx de 2025.
_______________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VII
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019/2014, que a 
[identificação da organização da sociedade civil – OSC] dispõe de instalações físicas, aparato ope-
racional satisfatório e quadro de pessoal legalmente constituído, capacitados ao desenvolvimento 
das atividades e projetos previstos na parceria, com o devido cumprimento das metas estabeleci-
das, bem como se dispõe a contratar pessoal ou adquirir bens a fim de garantir o efetivo cumpri-
mento de suas obrigações e objetivos do Edital. 
Referida declaração resta atestada pela juntada das cópias das três últimas contas de consumo 
onde funciona a OSC e pelo livro de registo de empregados.

Pindamonhangaba/SP, de de 2025.
_______________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com 
as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../XX e em seus anexos, bem 
como se responsabiliza, sob pena de aplicação das sanções discriminadas no Edital e em Lei 
específica, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante 
o processo de seleção. 

Pindamonhangaba/SP, de de 2025 .

_______________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IX
MINUTA – TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL
Especificação de Patrimônio Público Permitido
 Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel que entre si celebram o Município de Pindamonhan-
gaba e a Organização da Sociedade Civil XXXXXXXXXXX com o objetivo de autorizar o uso dos 
imóveis localizado a Rua R. Gen Júlio Salgado, 996 - Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070, 
conforme Termo de Colaboração pactuado por meio do  XXXX/XXXX, para os fins a que se destina.
 
O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, inscrito no CNPJ n.º , neste ato representado pe-
lo(a) Secretário(a) Municipal da Educação, Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) 
do RG n.º XXXXXXX e inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXX , doravante denominado PER-
MITENTE, e a Organização da Sociedade Civil XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXX e com sede na XXXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXX, e neste ato representada pelo(a) seu(a) representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Presidente, portador(a) do RG n.º XXXXXXXXXXXXXX e inscri-
to(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXXXXXXXX, neste ato denominado (a) PERMISSIONÁRIO,, as 
partes RESOLVEM firmar o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, nos 
termos das normas disciplinares previstas no ordenamento jurídico vigente, mediante as cláusulas 
e condições a seguir expostas.
 1. DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a cessão e permissão de uso dos imóveis, si-
tuados nas Ruas: XXXXXXXXXXXn.º XXX, – bairro, CEP XXXXXXXXXX XXXXXXXXX e 
XXXXXXXXXXXXXXX, n.º – bairro, CEP XXXXXXXXXX XXXXXXXXX
 
1.2. Este Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel é parte integrante do Termo de Colaboração 
n.º XXXX/20XX.
 
2. DA DESTINAÇÃO E USO DO IMÓVEL
2.1. O PERMISSIONÁRIO se compromete a utilizar o imóvel exclusivamente para uso de serviços 
de educação ora contratados.
2.2. O PERMISSIONÁRIO não poderá dar qualquer outra destinação ao imóvel, que não seja o 
funcionamento da unidade de educação infantil, sob pena de responder por perdas e danos.
 3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. O PERMITENTE se compromete a:
 3.1.1. Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do 
imóvel descrito na Cláusula Primeira.
 3.2. O PERMISSIONÁRIO se compromete a:
 3.2.1. Conservar e a zelar pelo perfeito estado do imóvel objeto deste termo, utilizando-o como se 
lhe pertencesse, conservando-o e fazendo com que seu uso e gozo sejam pacíficos e harmônicos, 
principalmente com vizinhos, e utilizá-lo de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda;
 3.2.2. No caso de rescisão ou extinção do Termo de Colaboração, restituir a área cedida nas mes-
mas condições em que recebeu, respeitada a depreciação natural do imóvel;
 3.2.3. Não emprestar, ceder, locar ou de qualquer outra forma repassar a terceiros o imóvel objeto 
deste termo, no todo ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento do PERMITENTE.
 4. DA VIGÊNCIA
4.1. O presente instrumento vigorará enquanto viger o Termo de Colaboração.
 5. DAS ALTERAÇÕES
5.1. Esse instrumento poderá ser alterado, nos casos previstos no ordenamento jurídico vigente, 
por meio de Termo Aditivo, desde que devidamente justificado, e anterior ao término da vigência, 
devendo para tanto serem respeitados o interesse público e o objeto do presente desta Permissão.
 6. DA RESCISÃO
6.1. Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as responsabi-
lidades das obrigações, no prazo que tenha vigido, e creditando-lhes igualmente os benefícios 
adquiridos no mesmo período; necessitando porém de notificação prévia com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias.
 5.2. Poderá ser rescindido unilateralmente pelas partes, por descumprimento de quaisquer cláu-
sulas ou condições, mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, ou pela superveniência de 
norma legal que o torne formal ou materialmente inexequível.
 7. DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pindamonhangaba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da execução
deste Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, sendo, contudo, obrigatória a tentativa prévia de solução administrativa, com 
participação da Secretaria Jurídica. 
E, por estarem acordados com os termos do presente instrumento, as partes firmam-no em 02 
(duas)
vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.
 Pindamonhangaba, xx de  xxxx de xxx.

ANEXO X
MINUTA – TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL
Especificação de Patrimônio Público Permitido
Termo de Permissão de Uso de Bem Móvel que entre si celebram o Município de Pindamonhanga-
ba e a Organização da Sociedade Civil XXXXXXXXXXX com o objetivo de administração, gestão e 
execução de serviços de educação.
O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, inscrito no CNPJ n.º , neste ato representado pe-
lo(a) Secretário(a) Municipal da Educação, Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) 
do RG n.º XXXXXXX e inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXX , doravante denominado PER-
MITENTE, e a Organização da Sociedade Civil XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXX e com sede na XXXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXX, e neste ato representada pelo(a) seu(a) representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Presidente, portador(a) do RG n.º XXXXXXXXXXXXXX e inscri-
to(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXXXXXXXX, neste ato denominado (a) PERMISSIONÁRIO, as 
partes RESOLVEM firmar o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL, nos 
termos das normas disciplinares previstas no ordenamento jurídico vigente, mediante as cláusulas 
e condições a seguir expostas.
1. DO OBJETO
1.1.  O presente instrumento tem por objeto ceder e permitir o uso, gratuito dos bens móveis, con-
forme relação de bens anexo a este termo.
1.2. Este Termo de Permissão de Uso de Bem Móvel é parte integrante do Termo de Colaboração  
n.º XXXXXX/20XX.
2. DA DESTINAÇÃO E USO DO MÓVEL
2.1. O PERMISSIONÁRIO se compromete a utilizar os bens cedidos exclusivamente para os servi-
ços de educação ora contratados.
2.2. O PERMISSIONÁRIO deverá guardar/manter os bens no Centro de Educação Infantil, somente  
podendo remanejá-los com a expressa autorização do PERMITENTE.
3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. O PERMITENTE se compromete a:
3.1.1. Por força do presente instrumento, ceder e permitir o pleno uso de todos os bens móveis ........
 
3.2. O PERMISSIONÁRIO se compromete a:
 3.2.1. Manter os bens cedidos em perfeito estado de higiene, conservação e funcionamento, bem 
como a utilizá-los de acordo com o estabelecido neste instrumento e no Termo de Colaboração;
 3.2.3. Não realizar quaisquer modificações ou alterações nos bens cedidos, sem a prévia e expres-
sa anuência do PERMITENTE;
 3.2.4. Apresentar Boletim de Ocorrência ao PERMITENTE, devidamente registrado em unidade 
policial, caso ocorra furto ou roubo dos bens dados em permissão de uso;
 3.2.5. Em caso de avaria provocada por terceiros, culposa ou dolosamente, deverá ser imediata-
mente comunicado ao PERMITENTE, com a descrição pormenorizada do fato e identificação do 
agente causador do dano. Para o caso de dano provocado intencionalmente deverá ser registrado 
Boletim de Ocorrência pelo crime de dano contra o autor do fato delituos
4. DA VIGÊNCIA
4.1. O presente instrumento vigorará enquanto viger o Termo de Colaboração.
5. DAS ALTERAÇÕES
5.1. Esse instrumento poderá ser alterado, nos casos previstos no ordenamento jurídico vigente, 
por meio de Termo Aditivo, desde que devidamente justificado, e anterior ao término da vigência, 
devendo para tanto serem respeitados o interesse público e o objeto do presente desta Permissão.
 6. DAS BENFEITORIAS E VISTORIA
6.1. As benfeitorias realizadas pelo PERMISSIONÁRIO serão incorporadas nos bens cedidos, sem 
que lhe assista o direito de indenização ou de retenção, salvo acordo formal em contrário.
 6.2. O PERMITENTE poderá proceder à vistoria nos bens cedidos, a fim de constatar o cumpri-
mento,
pelo PERMISSIONÁRIO, das obrigações assumidas neste instrumento independentemente de 
aviso
prévio, consulta ou notificação.
 7. DO RESSARCIMENTO E DA PERMUTA
7.1. Ocorrendo avaria em qualquer dos bens cedidos e, sendo desaconselhável economicamente o 
seu conserto ou a hipótese de desaparecimento por furto, roubo ou extravio dos mesmos, o PER-
MISSIONÁRIO deverá, mediante anuência do PERMITENTE:
 7.1.1. Ressarcir no valor de mercado dos bens, em 30 (trinta) dias, contados da ocorrência do  fato;
 8. DA RESTITUIÇÃO E DA DEVOLUÇÃO
8.1. O PERMISSIONÁRIO se compromete a restituir ao PERMITENTE todos os bens cedidos, no 
estado normal de uso, caso ocorra a rescisão ou a extinção deste instrumento.
 8.2. O PERMISSIONÁRIO poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa, propor devolução de 
bens cujo uso lhe fora permitido, e que não mais sejam necessários ao cumprimento das metas 
avençadas.
6. DA RESCISÃO
6.1. Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as responsabili-
dades das obrigações, no prazo que tenha vigido, e creditando-lhes igualmente os benefícios ad-
quiridos no mesmo período; necessitando, porém, de notificação prévia com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias.
5.2. Poderá ser rescindido unilateralmente pelas partes, por descumprimento de quaisquer cláu-
sulas ou condições, mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, ou pela superveniência de 
norma legal que o torne formal ou materialmente inexequível.
7. DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pindamonhagaba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
execução deste Termo de Permissão de Uso de Bem Móvel, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, sendo, contudo, obrigatória a tentativa prévia de solução administrativa, 
com participação da Secretaria Jurídica.
E, por estarem acordados com os termos do presente instrumento, as partes firmam-no em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.
 Pindamonhangaba, xxxx de xxxx de xxxx.

⮚ Brincar: em diferentes tempos e espaços, em grandes e pequenos grupos ou individu-
almente, onde o professor conduz e organiza as experiências;
⮚ Participar: das decisões que dizem respeito a elas mesmas, no âmbito dos valores e 
atitudes, decidindo sobre o planejamento e fazendo escolhas;
⮚ Explorar: a partir dos diferentes sentidos (mão, boca, cheiros, sentimentos e pensa-
mentos) de forma planejada por meio de movimentos, gestos, texturas, histórias, elementos da 
natureza, entre outros;
⮚ Expressar: ampliando suas possibilidades como sujeito dialógico, crítico, sensível e de 
diferentes e múltiplas linguagens;
⮚ Conhecer-se: no cotidiano de sua rotina, nas propostas diárias e no convívio com o 
outro.

Meios de Verificação

- Observação, em visita in loco, das produções das crianças e da participação nos dife-
rentes ambientes da escola e momentos;
- Análise qualitativa da participação da criança nas ações das CRECHES mediante fo-
tos, filmagens e visita in loco.
-Pesquisa de satisfação das crianças;

META 5: Garantir a formação continuada dos profissionais de acordo com as propostas da SME;

Indicadores a serem utilizados para aferição do cumprimento da meta
-Documentos que contenham registros os temas abordados nas formações dos funcionários;
- Análise qualitativa de relatórios de atividades emitidos pela OSC;

Meios de Verificação
- Acompanhamento das formações (visitas, fotos e temáticas);

8.  PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O projeto deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 
5 (cinco) anos, após manifestação do titular da Secretaria de Educação, posterior ao parecer da 
equipe técnica, nos termos da Lei Federal n.º 13.019/14.

9.   RECURSOS
Os recursos públicos previstos para os repasses mensais estarão baseados em um valor
per capita pela capacidade total de atendimento de cada unidade o seguinte valor:
a) R$825,96(oitocentos e vinte e cinco reais, noventa e seis centavos) per capita mensal.
b) Esses recursos deverão ser destinados à manutenção e conservação do imóvel, des-
pesas com pessoal e encargos sociais, aquisição de serviços de terceiros, materiais de consumo 
em geral e demais despesas para a plena execução do objeto pactuado, estabelecendo-se assim a 
parceria para a realização desta ação que beneficiará toda a comunidade envolvida.

10.  UNIDADE ESCOLAR

O horário de funcionamento previsto para as CRECHES será de 10 (dez) horas diárias de segunda 
à sexta-feira.
As CRECHES atenderão aos alunos durante o ano, devendo respeitar, para fins pedagógicos, o 
ano letivo previsto em calendário a ser aprovado pela Secretaria Municipal de Educação.

a)  LOCALIZAÇÃO
a.1.) MEI “ JARDIM TABAU”
Endereço: 

ESTRUTURA FÍSICA: 
• 01 hall de entrada/espera
• 01 sala para trocador/ banho
• 01 depósito
• 04 salas de aula
• 02 salas de berçário
• 01 sala de diretor
• 01 sala secretaria
• 01 almoxarifado
• 01 sala dos professores
• 01 lavanderia
• 02 sanitários/administração
• 04 sanitários
• 01 vestiário
• 01 depósito de Material de limpeza
• 01 despensa
• 01 cozinha
• 01 sanitário infantil P.N.E.
• 01 refeitório
• 01 sanitário fem.
• 01 sanitário masc.
• Pátio descoberto

Referencial Mínimo de Funcionários

Funcionários Quantidade
*ADIs 18
Recreacionista 04
Asg. Cozinha 03
Asg. Limpeza 03
Porteiro / Zelador 01
Aux.Administrativo 01
Coordenador Institucional 01
Total de funcionários = 31 

A.1.1.) Do quadro de pessoal disponibilizado exclusivamente pela Administração Públicas são: 
● Professores e Diretores.  

A.2.) CAPACIDADE DE ATENDIMENTO
*Módulo Adulto/Criança:
- De 0 a 12 meses: para cada 06 bebês /01 ADI
- De 13 a 24 meses: para cada 08 bebês /01 ADI
- De 25 a 36 meses: para cada 10 bebês /01 ADI
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